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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 744/96 
r 

s,

• COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MAIO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 
quati-ficada nos autos acima designados, em Reclamatólia Trabalhista que lhe 
move ANTONIO AÉRCIO LEMES DOURADO, vem à presença de 
Vossa Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer A. 
colação os documentos requestados pelo Juizo. 

A ficha financeira relativa ao ano de 1.991 orientará os 
cálculos destinados a apurar as diferenças salariais deferidas, para o período 
de 25.04.91 a 30.05.91(fls. 183). 

As demais fichas, até o ano de 1.995, fornecerão os dados 
necessários para a apuração dos créditos relativos aos juros por salários pagos 
em atraso. Relativamente a esta verba, pertine esclarecer fato relevante: 

Os órgãos da Administração Pública Matogrossense, entre 
os quais a Reclamada, em determinados períodos quitaram para com os seus 
servidores os juros por salários pagos em atraso. 

Assim é que, em Junho de 1.993, a Reclamada creditou 
na remuneração do Reclamante daquele mês, os juros a que fazia jus até 
aquela data, ou seja, Junho de 1.993, na integralidade. 

Como se vê na ficha financeira relativa ao ano de 1.993, 
para o mês de junho, o ora Reclamante recebeu a titulo de juros por 
contrariedade ao artigo 147-3 da Constituição Estadual, o mesmo dispositivo 
que arrima tal pedido na exordial(fls.06), quantia cerca de 03(três) vezes 
superior ao salário daquele mês. 



e 

• 

Desta fo i a, deverão ser compensados das quantias a 

serem liquidadas o que efe iivamente foi pago, ou seja, todos os juros até o 

mês de Junho de 1.9g, re tando serem pagos os valores remanescentes de 

Julho/93 até Agosto/95. 

A reel 
exercer seu direito de no 
efetuação dos cálculos liqui 
ao determinar esta faculdad 

A Reel 
nomeação dos "experts" 
liquidandos nas execuções 

ada, por outro lado, externa sua vofttade de 
ear Assistente ao técnico designado para a 
andos, consoante lhe assegura o art. 826 da CLT, 
as partes. 

ada desde há muito não tem sido intimada da 
que incumbem-se de proceder aos cálculos 
que responde perante a Justiça Laboral. 

o 

As esp4iais circustái' Icias que sobreviram em relação 

Reclamada e estão a impoi celeridade em todos atos destinados a apurar seu 

passivo, consagram a exi ência virtualmente indisponível de a Requerida 

manter efetiva participaç o no processo de levantamento do quantum 

debeatur desta e das demai liquidações em curso nesta Especializada. 

Dessart , requer-se a Vossa Excelência, que, considerando 

as ponderações suso, e te a o em vista o que dispõem as normas próprias ao 

tema vertente, digne-se de a timar a postulante para que digne-se de conceder 

a devolução do prazo à • ostulante para que indique o assistente ao perito 

judicial, medida que cert ente imprimirá maior celeridade e precisão à 

efetivação dos cálculos d liquidação, e, via de consequência, A. presente 

demanda. 

Termo em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá 26 de julho de 1 996. 

NEWTON RUIZ DA C 
OAB/MT N° 

STA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
597 OAB/MT N° 4.328 

2 



PODER JUDICIARI 
JUSTIÇA DO TRABA1IHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 
4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. MATO GROSSO. 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n° 744/96. 

Aos trinta (30) dias do mês de maio de hum mil 
'novecentos e noventa e seis, as 15:00 horas, na sala de audiência desta Junta, sob a 
presidência da MM.Juiza Substituta, Dr' MARA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ORIBE, presentes os Senhores Doutores MM. Juiz Classista Representantes dos 
Empregados, e o MM. Juiz Classista dos Empregadores, que a final assinam, foram 
apregoados os litigantes, ANTONIO AÉRCIO LEMES DOURADO, reclamante, 
e CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os votos dos 
Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos e examinados estes autos de n° 744/96, etc... 

I. RELATÓRIO 
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO, reclamante, 

por advogado, fl. 08, ajuizou Reclamação Trabalhista face a CODEMAT 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, reclamada, qualificada, alegando admissão em 01.01.84; que 
Sindicato da categoria convencionou com a reclamada termo aditivo de trabalho, 
prevendo percentuais de aumento para os meses de outubro/90 a maio/91; que o 
termo aditivo foi cumprido até fevereiro de 1991, sendo devido os reajustes nos 
demais meses; que a reclamada deixou de recolher o FGTS a partir de 1986; que é 
devida a correção monetária dos salários pagos com atraso; com base nestes fatos e 
direitos postulou as verbas elencadas à fl. 06 e honorários advocaticios. Juntou 
documentos de fls. 08/24. 

Protestou por produção de provas e atribuiu a causa o 
valor de R$ 1.000,00 (hum mil ais). 
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A reclamada apresentou contestação escrita, fls. 27/4 
alegando preliminares de litispendência, inépcia aa inicial, nulidade do termo 
aditivo, nulidade contratual, no mérito, alegou prescrição, que o suporte jurídico 
embasador do pedido de diferenças salariais - termo aditivo anexo aos autos não tem 
o condão de gerar efeitos legais, posto que o mesmo é nulo; que a reclamada 
concedeu através de resoluções sucessivas antecipações salariais, nada sendo devido. 

Pugnou pela improcedência, requereu produção de 
provas.Com a defesa vieram os documentos de fls. 47/173 

Dispensados os depoimentos das partes. 
As partes não apresentaram testemunhas. 
Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 
Razões finais remissivas. 
Tentativas conciliatórias infrutíferas. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
11. 1. PRELIMINARES 
II. 1. 1. INÉPCIA DA INICIAL 
A reclamada argüiu inépcia da inicial, quanto aos 

pedidos de pagamentos de juros, posto que o reclamantenão apresentou provas do 
alegado. 

Sem razão a reclamada, vez que a matéria aventada trata-
se de mérito e neste tópico o petitum será analisado. Rejeita-se, neste particular. 

A petição inicial atende aos requisitos do artigo 840, § 
1°, CLT. Rejeita-se, a preliminar. 

II. 1. 2. LITISPENDÉNCIA 
A reclamada alega litispendência em relação áo pedido 

de depósito do FGTS, tendo em vista que o Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Processamento de Dados do Estado do Mato Grosso, ingressou na qualidade de 
substituto processual postulando igual pleito. Juntou cópias da inicial, fls. 76/78, da 
certidão, fl. 79, e do laudo pericial, fls. 80/83. 

A litispendência se caracteriza quando lid incidência da 
tríplice identidade, ou seja, mesmas partes, mesma causa de pedir e o mesmo pedido, 
a teor do artigo 301, § 2°, CPC. 

Verifica-se haver identidade na causa de pedir e pedido 
entre ambas as ações. 

Em relação as partes a reclamada comprovou, nos autos, 
que o Sindicato autor naquela ação é substituto processual do reclamante, posto ter 
juntado relação dos substituídos, nos termos do E.310, C.TST, encontrando-se o 
reclamanteno rol, fl. 89. 

CoRl efeito, ante estes argumentos, ocorre a tríplice 
identidade supra mencionad e, portanto, configurado está o instituto jurídico 
litispendência. Acolhe-se a pr mar, extinguindo-se o processo sem julgamento do 

e. 



mérito, nos termos do artigo 267, V, CPC, em relação ao pedido de recolhimeni - 
FGTS. 

IL 2. MÉRITO 
II. 2. I. NULIDADE CONTRATUAL 
A reclamada alegou que o contrato de trabalho fumado 

com o reclamante é nulo de pleno direito, posto afrontar a Constituição Federal, 
ante a não admissão do obreiro através de Concurso Público. 

0 reclamante foi admitido em 01.01.84, sob a égide da 
Carga Magna de 24 de janeiro de 1967, e posteriores Emendas Constitucionais. 

A reclamada é uma sociedade de economia mista, e, por 
conseguinte tão somente após ao advento da Constituição Federal de 1988, passou a 
ser exigido o concurso público para admissão de pessoal, no âmbito da 
Administração Pública indireta. Antes vedava-se apenas acumulação de cargos, § 
2°, artigo 99, CF/69. 

Sem razão a reclamada. 

II. 2 . 2. PRESCRIÇÃO 
Oportunamente argüida. 
Acolhe-se. 
Prescrita pretensão anterior a 25.04.91. Extingue-se o 

processo com julgamento do mérito anterior a este período, com espeque no artigo 
269, IV, CPC. 

II. 2.3. REAJUSTES SALARIAIS 
0 reclamante postulou os percentuais de reajustes 

acordados no Termo Aditivo de Trabalho, a partir do mês de março/91 até maio/91, 
não honrados pela reclamada. 

Mister, prima facie, breve digressão à tese da reclamada, 
eis que esta guarda prejudicialidade a análise da quaestio juris. 

A reclamada argumentou que por ocasião da celebração 
do Termo Aditivo, suporte do pedido do autor, vigorava política salarial do Governo 
Federal editada pela Lei n° 8.030, de 12.04.90. Asseverou que as disposições desta 
lei foram afastadas, para fins de reajuste de salários nos meses de abril e maio/90, 
respectivamente 84,32% e 44,80%. Portanto, sem efeitos jurídicos o termo aditivo, 
que previu tais reposições salariais. 

Sem razão a reclamada. A uma que a lei 8.030/90, não 
proibiu reajustes salariais, ao contrário, determinou em seu artigo 3° a possibilidade 
destes Além do reajuste mínimo, desde que livremente negociados entre as partes. A 
duas, não se abstrai dos autos nenhum elemento maculador do ato de vontade das 
partes no aludido termo aditivo de trabalho. 

fato de não haver o reconhecimento oficial da inflação 
de 84,32% e 44,80%, send matéria pacificada pelo STF e TST, não retira das partes 
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convenentes na formalização de ato jurídico o direito o direito A. livre negociação, 
isto porque a lei vigente à época não vedou este ato de vontade. 

Vale lembrar que o Governo Federal, o qual admitiu a 
livre negociação, editou MP 193 de 25.06.90, sendo esta reeditada pelas MPs 211, 
219, 234 e 256, o qual fixou limites à recomposição salarial na data-base de cada 
categoria, com indexador denominado Fator de Recomposição Salarial (FRS), com 
clara interferência na relação capital/trabalho. Contudo, a este intento o Governo 
Federal não logrou êxito. 

Assim os "Acordos e convenções coletivas firmados a 
partir de junho de 1990 revisaram os salários de acordo com o modelo tradicional, 
apurando a inflação acumulada nos 12 meses anteriores, deduzidas as 
antecipações legais e espontâneas", in Legislação Salarial Anotada, LTR, pág. 69. 

Assim sendo, em que pese opiniões respeitáveis, 
inaplicável o artigo 623, parágrafo único da CLT, isto porque, a legislação salarial 
então vigente não vedou a livre negociação entre as partes. 

Abstrai-se do V. Acórdão, TST - DC 154.876/94-0, Ac. 
SDC 192/95, 27.3.95, da lavra do Rel. Min. Pazzianotto Pinto, in LTR 59-06/757, 
destaca-se, verbis: 

"Finalmente, deve ficar assentado que o artigo 623, 
da Consolidação das Leis do Trabalho perdeu *sua 
eficácia ante o robustecimento da; garantia 
constitucional de direito à livre negociação, contida no 
citado inciso XXVI do seu artigo 70. E de elementar 
responsabilidade das empresas, estatais ou não, mas• 
sobretudo daquelas que compõem a administração 
indireta e se valem dos favores que lhes concede o 
Estado, zelar pela sua saúde econômica-financeira, e 
credibilidade diante da sociedade e dos seas 
trabalhadores." 

Ainda que assim não o fosse, o Termo Aditivo 
mencionado faz parte integrante do Acordo Coletivo de Trabalho. Este foi aceito e 
assinado pelas partes convenentes e devidamente registrado na Delegacia Regional 
do Trabalho. Trata-se, pois, de acordo coletivo não judicial, cuja eficácia jurídica só 

desconstituida através da competente nab anulatória de ato jurídico. Frise-se, até 
que não se tenha comando cogente jmisdicional suspendendo ou cassando a eficácia 
jurídica das normas convencionais estas são válidas e aplicáveis. Deve, pois, a 
reclamada intentar o remédio jurídico adequado à espécie na instância competente. 
Sem razão a reclamada ao atacar, neste pleito, requisito extrínseco (artigo 611 e 
seguintes da CLT), do Termo Aditivo do Acordo Coletivo 90/91. 

O cálculo dos indices é de forma capitalizada, previsto no 
Termo Aditivo, o qual, antçs os termos esposados, possui validade jurídica. Sem 
razão a reclamada. Os indic postulados na exordial estão corretos. 



Sem razão a reclamada ao impugnar a reposição salarial ‘?!
no mês de maio/91, isto porque levou-se em consideração o IPC acumulado do 
trimestre anterior, fl. 23, quer seja o crédito apurado, do trimestre imediatamente 
anterior deveria ser creditado na folha de pagamento de maio/91, cujos indices 
incidiriam sobre os salários de abri1/91. 

Aplicável a época a livre negociação salarial. In casu foi 
firmado pela reclamada e o Sindicato da categoria profissional do reclamanteTenno 
Aditivo de Trabalho, com previsão de reajustes salariais no período de outubro/90 a 
maio/91, sendo este cumprido até fevereiro/91, restando a serem satisfeitos os 
reajustes a partir de março/91. 

Pleiteia o reclamante diferenças salariais decorrentes da 
não aplicação dos percentuais pactuados de 94,57% no mês de março/91, 19,40% no 
mês de abril/91 e 44,80% no mês de maio/91, incidentes sobre os salários de 
fevereiro, março e abril de 1991, respectivamente. 

0 reclamante postulou reposição salarial a partir de 
março/91, com incidência sobre os salários de fevereiro/91. Merece, pois, breve 
digressão a Resolução n° 18/91, fl.101, eis que vigente a época a Lei 8.178 de 1° de 
março de 1991, o qual previu concessão de abonos de 01.03.91 a 31.08.91. Os 
abonos concedido por esta Lei, artigo 9°, § 7°, determinou a não incorporação destes 
aos salários. 

1 

Inexistem nos autos prova de que tenha a reclamada 
observado os preceitos da Lei 8.178, concedendo abonos legais. 

Não cuidou a reclamada de juntar aos autos fichas 
financeiras ou comprovantes de pagamentos, inviabilizando a análise se realmente 
foram concedidos os abonos salariais, sem integração destes a remuneração do 
obreiro, inviabilizou, ainda, a análise se fora concedido o reajuste salarial de 50% 
(cinquenta por cento), no mês de maio/91 e se este fora concedido a titulo de abono, 
sem integração a remuneração do obreiro, e, com efeitos retroativos a 1° de abril de 
1991. 

Defere-se o pagamento das diferenças salariais, nos 
percentuais pleiteados, a partir de 25 de abril de 1991 a maio/91, observado os 
reflexos limitados até a data base da categoria, E.322, C.TST., ou seja, até maio de 
1991, compensando-se os reajustes pagos no período, conforme restar apurado em 
liquidação de sentença por cálculos, observando-se as fichas financeiras e/ou 
comprovantes de pagamentos do reclamante que deverão vir aos autos na fase de 
liquidação de sentença, compensando-se todos os reajustes salariais, antecipações 
salariais, de forma integrativa na remuneração do reclamante, evitando-se, assim, bis 
in idem. Indeferem-se os reflexos das diferenças salariais nas férias, 13° salários, 
licença premio, posto que o reclamante não percebeu tais verbas no período em que 
foram deferidas as diferenças. Refletem as diferenças salariais nos repousos 
semanais remunerados e FGTS no percentual de 8% (oito por cento), eis que o 
contrato vige. 0 quantum que restpr apurado a titulo de FGTS deverá ser depositado 
na conta vinculada do reclamante, Idevidamente comprovados nos autos. 
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II. 2. 4. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
0 reclamante alegou sucessivos atrasos nos pagamentos 

dos salários. A reclamada não contestou no mérito o alegado pelo autor, razão pela 
qual incide o comando emergente do artigo 302, do Código de Processo Civil. 

Defere-se o pedido na forma postulada nos meses 
declinados na exordial, fl. 04/06, com exclusão dos meses de janeiro a 25 de abril de 
1991, face a prescrição consumativa. Indefere-se a multa convencional, ante a 
inexistência de suporte legal embasador do pedido. 

II. 2. 5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Não preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei 

5584/70, indevidos honorários advocaticios. 

III. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 45 Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos termos 
fundamentação retro que integra este dispositivo, rejeitar a preliminar de inépcia da 
inicial quanto ao pedido de pagamento de juros e correção monetária dos salários 
atrasados, acolher a preliminar de litispendência para extinguir o processo sem 
julgamento do mérito relativo ao pedido de recolhimento do FGTS, com espeque no 
artigo 267, V, e no mérito acolher a prescrição qüinqüenal, para extinguir o processo 
com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, no período anterior a 
25.04.91, e julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão do reclamante 
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADOS, reclamante condenando 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, Reclamada, a pagar, em oito dias, após o trânsito em 
julgado da sentença, diferenças salariais de 19,40% a partir de 25 de abril de 1991, 
incidentes sobre o salário de março/91, e 44,80% no Ines de maio/91, incidentes 
sobre os salários de abril/91 e reflexos das diferenças limitadas até maio/91, 
compensando-se os reajustes e antecipações espontâneas concedidos no período, de 
acordo com as fichas financeiras que deverão vir aos autos na fase de liquidação; e 
juros e correção monetária dos salários pagos em atraso, conforme discriminado fl. 
04/06. Juros e correção monetária na forma da lei. Liquide-se por cálcuios. Proceda-
se a compensação. Observem-se os recolhimentos previdenciário e fiscal. 

Custas pela reclamada, calcul. o as sob - o valor 
provisoriamente arbitrado •• condenação de R$ 500,00 quinh nt -ais), no 
importe de R$ 10,00 (de reai.), sujeitas a p mentação f al. 

Ci-ntes as part: E.1' 7, C.TST. 
Pm stação jurisdi ion - • e. 

da mais. 

• RA APAREC DA DEi IVEIRA ORI 

eos • On* de 
Juiz Classista Rep. dos Emp• 

11 Intro t)iotitA.O.Pacx-NtirAcYcL)\-
ofdriana(C."--Sq. Senatar 

Diretora Secrettala 
ir` I A IT 

Wertnes ariins Sa ganka 
Juiz ClaasIsta dos Empregadores 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PO I ; •• • -,(Ai 4  13 TRABALHO DA 231 REMO 
JUS 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGLi0 

4a Junta de Coneiliactio e Jukamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 4972/96 (RECLAMADO) 10/07/96 

--PROCESSO : 744 / 96 

RECLAMANTE. : ANTÔNIO AÉRCIO LEMES DOURADO 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Intime-se a reclamada para trazer aos autos as fichas fmanceiras referentes ao 
reclamante para a liquidação da sentença. Prazo de 10 dias. Cbi, 04.07.96. TARCÍSIO 
REGIS VALENTE. JUIZ DO TRABALHO. 

• ••••= - 

I 
CODEMAT 

BLOCO GPC-CPA 

CUIABÁ MT 

am= ECT lint/ Pa 

3 

28. a. - N9 teos 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em j fa bo•q- L96. zr—feira. 

Diretor d- 1" etaria 

glória Sibele .2 Castro 
Auxiliar Judiciário 



A reclamada apresentou contestação escrita, fls. 27/46, 
alegando preliminares de litispendência, inépcia da inicial, nulidade do termo 
aditivo, nulidade contratual, no mérito, alegou prescrição, que o suporte jurídico 
embasador do pedido de diferenças salariais - termo aditivo anexo aos autos não tem 
o condão de gerar efeitos legais, posto que o mesmo é nulo; que a reclamada 
concedeu através de resoluções sucessivas antecipações salariais, nada sendo devido. 

Pugnou pela improcedência, requereu produção de 
provas.Com a defesa vieram os documentos de fls. 47/173 

Dispensados os depoimentos das partes. 
As partes não apresentaram testemunhas. 
Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 
Razões finais remissivas. 
Tentativas conciliatórias infrutíferas. 

H. FUNDAMENTAÇÃO 
11. 1. PRELIMINARES 
H. 1.1. INÉPCIA DA INICIAL 
A reclamada argüiu inépcia da inicial, quanto aos 

pedidos de pagamentos de juros, posto que o reclamantenão apresentou provas do 
alegado. 

Sem razão a reclamada, vez que a matéria aventada trata-
se de mérito e neste tópico o petitum sera analisado. Rejeita-se, neste particular. 

A petição inicial atende aos requisitos do artigo 840, § 
1°, CLT. Rejeita-se, a preliminar. 

II. 1. 2. LITISPENDÊNCIA 
A reclamada alega litispendência em relação ao pedido 

de depósito do FGTS, tendo em vista que o Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Processamento de Dados do Estado do Mato Grosso, ingressou na qualidade de 
substituto processual postulando igual pleito. Juntou cópias da inicial, fls. 76/78, da 
certidão, fl. 79, e do laudo pericial, fls. 80/83. 

A litispendência se caracteriza quando há incidência da 
tríplice identidade, ou seja, mesmas partes, mesma causa de pedir e o mesmo pedido, 
a teor do artigo 301, § 2°, CPC. 

Verifica-se haver identidade na causa de pedir e pedido 
entre ambas as ações. 

Em relação as partes a reclamada comprovou, nos autos, 
que o Sindicato autor naquela ação é substituto processual do reclamante, posto ter 
juntado relação dos substituidos, nos termos do E.310, C.TST, encontrando-se o 
reclamanteno rol, fl. 89. 

Com efeito, ante estes argumentos, ocorre a tríplice 
identidade supra mencionada, e, portanto, configurado está o instituto jurídico 
litispendência. Acolhe-se a preliminar, extinguindo-se o processo sem julgamento do 



mérito, nos termos do artigo 267, V, CPC, em relação ao pedido de recolhimento do 
FGTS. 

11. 2. MÉRITO 
II. 2. 1. NULIDADE CONTRATUAL 
A reclamada alegou que o contrato de trabalho firmado 

com o reclamante é nulo de pleno direito, posto afrontar a Constituição Federal, 
ante a não admissão do obreiro através de Concurso Público. 

0 reclamante foi admitido em 01.01.84, sob a égide da 
Carga Magna de 24 de janeiro de 1967, e posteriores Emendas Constitucionais. 

A reclamada é uma sociedade de economia mista, e, por 
conseguinte tão somente após ao advento da Constituição Federal de 1988, passou a 
ser exigido o concurso público para admissão de pessoal, no âmbito da 
Administração Pública indireta. Antes vedava-se apenas acumulação de cargos, .§ 
2°, artigo 99, CF/69. 

Sem razão a reclamada. 

II. 2 . 2. PRESCRIÇÃO 
Oportunamente argiiida. 
Acolhe-se. 
Prescrita pretensão anterior a 25.04.91. Extingue-se o 

processo com julgamento do mérito anterior a este período, com espeque no artigo 
269, IV, CPC. 

II. 2.3. REAJUSTES SALARIAIS 
0 reclamante postulou os percentuais de reajustes 

acordados no Termo Aditivo de Trabalho, a partir do mês de março/91 até maio/91, 
não honrados pela reclamada. 

Mister, prima facie, breve digressão A. tese da reclamada, 
eis que esta guarda prejudicialidade a análise da quaestio juris. 

A reclamada argumentou que por ocasião da celebração 
do Termo Aditivo, suporte do pedido do autor, vigorava política salarial do Governo 
Federal editada pela Lei n° 8.030, de 12.04.90. Asseverou que as disposições desta 
lei foram afastadas, para fins de reajuste de salários nos meses de abril e maio/90, 
respectivamente 84,32% e 44,80%. Portanto, sem efeitos jurídicos o termo aditivo, 
que previu tais reposições salariais. 

Sem razão a reclamada. A uma que a lei 8.030/90, não 
proibiu reajustes salariais, ao contrario, determinou em seu artigo 3° a possibilidade 
destes além do reajuste mínimo, desde que livremente negociados entre as partes. A 
duas, não se abstrai dos autos nenhum elemento maculador do ato de vontade das 
partes no aludido termo aditivo de trabalho. 

0 fato de não haver o reconhecimento oficial da inflação 
de 84,32% e 44,80%, sendo matéria pacificada pelo STF e TST, não retira das partes 



convenentes na formalização de ato jurídico o direito o direito à livre negociação, 
isto porque a lei vigente à época não vedou este ato de vontade. 

Vale lembrar que o Governo Federal, o qual admitiu a 
livre negociação, editou MP 193 de 25.06.90, sendo esta reeditada pelas MPs 211, 
219, 234 e 256, o qual fixou limites à recomposição salarial na data-base de cada 
categoria, com indexador denominado Fator de Recomposição Salarial (FRS), com 
clara interferência na relação capital/trabalho. Contudo, a este intento o Governo 
Federal não logrou êxito. 

Assim os "Acordos e convenções coletivas firmados a 
partir de junho de 1990 revisaram os salários de acordo com o modelo tradicional, 
apurando a inflação acumulada nos 12 meses anteriores, deduzidas as 
antecipações legais e espontâneas", in Legislação Salarial Anotada, LTR, pág. 69. 

Assim sendo, em que pese opiniões respeitáveis, 
inaplicável o artigo 623, parágrafo único da CLT, isto porque, a legislação salarial 
então vigente não vedou a livre negociação entre as partes. 

Abstrai-se do V. Acórdão, TST - DC 154.876/94-0, Ac. 
SDC 192/95, 27.3.95, da lavra do Rel. Min. Pazzianotto Pinto, in LTR 59-06/757, 
destaca-se, verbis: 

"Finalmente, deve ficar assentado que o artigo 623, 
da Consolidação das Leis do Trabalho perdeu sua 
eficácia ante o robustecimento da garantia 
constitucional de direito el livre negociação, contida no 
citado inciso XXVI do seu artigo 70. E de elementar 
responsabilidade das empresas, estatais ou não, mas 
sobretudo daquelas que compõem a administração 
indireta e se valem dos favores que lhes concede o 
Estado, zelar pela sua saúde econômica-financeira, e 
credibilidade diante da sociedade e dos seus 
trabalhadores." 

Ainda que assim não o fosse, o Termo Aditivo 
mencionado faz parte integrante do Acordo Coletivo de Trabalho. Este foi aceito e 
assinado pelas partes convenentes e devidamente registrado na Delegacia Regional 
do Trabalho. Trata-se, pois, de acordo coletivo não judicial, cuja eficácia jurídica só 
é desconstituida através da competente ação anulatória de ato jurídico. Frise-se, até 
que não se tenha comando cogente jurisdicional suspendendo ou cassando a eficácia 
jurídica das normas convencionais estas são válidas e aplicáveis. Deve, pois, a 
reclamada intentar o remédio jurídico adequado à espécie na instância competente. 
Sem razão a reclamada ao atacar, neste pleito, requisito extrínseco (artigo 611 e 
seguintes da CLT), do Termo Aditivo do Acordo Coletivo 90/91. 

O cálculo dos indices é de forma capitalizada, previsto no 
Termo Aditivo, o qual, antes os termos esposados, possui validade jurídica. Sem 
razão a reclamada. Os indices postulados na exordial estão corretos. 



Sem razão a reclamada ao impugnar a reposição salarial 
no mês de maio/91, isto porque levou-se em consideração o IPC acumulado do 
trimestre anterior, fl. 23, quer seja o crédito apurado, do trimestre imediatamente 
anterior deveria ser creditado na folha de pagamento de maio/91, cujos indices 
incidiriam sobre os salários de abri1/91. 

Aplicável à época a livre negociação salarial. In casu foi 
firmado pela reclamada e o Sindicato da categoria profissional do reclamanteTermo 
Aditivo de Trabalho, com previsão de reajustes salariais no período de outubro/90 
maio/91, sendo este cumprido até fevereiro/91, restando a serem satisfeitos os 
reajustes a partir de março/91. 

Pleiteia o reclamante diferenças salariais decorrentes da 
não aplicação dos percentuais pactuados de 94,57% no Ines de março/91, 19,40% no 
Ines de abri1/91 e 44,80% no mês de maio/91, incidentes sobre os salários de 
fevereiro, março e abril de 1991, respectivamente. 

O reclamante postulou reposição salarial a partir de 
março/91, com incidência sobre os salários de fevereiro/91. Merece, pois, breve 
digressão a Resolução n° 18/91, fl.101, eis que vigente a época a Lei 8.178 de 1° de 
março de 1991, o qual previu concessão de abonos de 01.03.91 a 31.08.91. Os 
abonos concedido por esta Lei, artigo 90, § 7°, determinou a não incorporação destes 
aos salários. 

Inexistem nos autos prova de que tenha a reclamada 
observado os preceitos da Lei 8.178, concedendo abonos legais. 

Não cuidou a reclamada de juntar aos autos fichas 
financeiras ou comprovantes de pagamentos, inviabilizando a análise se realmente 
foram concedidos os abonos salariais, sem integração destes A. remuneração do 
obreiro, inviabilizou, ainda, a análise se fora concedido o reajuste salarial de 50% 
(cinquenta por cento), no mês de maio/91 e se este fora concedido a titulo de abono, 
sem integração a remuneração do obreiro, e, com efeitos retroativos a 1° de abril de 
1991. 

Defere-se o pagamento das diferenças salariais, nos 
percentuais pleiteados, a partir de 25 de abril de 1991 a maio/91, observado os 
reflexos limitados até a data base da categoria, E.322, C.TST., ou seja, até maio de 
1991, compensando-se os reajustes pagos no período, conforme restar apurado em 
liquidação de sentença por cálculos, observando-se as fichas financeiras e/ou 
comprovantes de pagamentos do reclamante que deverão vir aos autos na fase de 
liquidação de sentença, compensando-se todos os reajustes salariais, antecipações 
salariais, de forma integrativa na remuneração do reclamante, evitando-se, assim, bis 
in idem. Indeferem-se os reflexos das diferenças salariais nas férias, 13° salários, 
licença prêmio, posto que o reclamante não percebeu tais verbas no período em que 
foram deferidas as diferenças. Refletem as diferenças salariais nos repousos 
semanais remunerados e FGTS no percentual de 8% (oito por cento), eis que o 
contrato vige. 0 quantum que restar apurado a titulo de FGTS deverá ser depositado 
na conta vinculada do reclamante, devidamente comprovados nos autos. 



H. 2.4. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
0 reclamante alegou sucessivos atrasos nos pagamentos 

dos salários. A reclamada não contestou no mérito o alegado pelo autor, razão pela 
qual incide o comando emergente do artigo 302, do Código de Processo Civil. 

Defere-se o pedido na forma postulada nos meses 
declinados na exordial, fl. 04/06, com exclusão dos meses de janeiro a 25 de abril de 
1991, face a prescrição consumativa. Indefere-se a multa convencional, ante a 
inexistência de suporte legal embasador do pedido. 

II. 2. 5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Não preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei 

5584/70, indevidos honorários advocaticios. 

DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4a Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos termos 
fundamentação retro que integra este dispositivo, rejeitar a preliminar de inépcia da 
inicial quanto ao pedido de pagamento de juros e correção monetária dos salários 
atrasados, acolher a preliminar de litispendência para extinguir o processo sem 
julgamento do mérito relativo ao pedido de recolhimento do FGTS, com espeque no 
artigo 267, V, e no mérito acolher a prescrição qüinqüenal, para extinguir o processo 
com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, no período anterior a 
25.04.91, e julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão do reclamante 
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADOS, reclamante condenando 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, Reclamada, a pagar, em oito dias, após o trânsito em 
julgado da sentença, diferenças salariais de 19,40% a partir de 25 de abril de 1991, 
incidentes sobre o salário de março/91, e 44,80% no mês de maio/91, incidentes 
sobre os salários de abri1/91 e reflexos das diferenças limitadas até maio/91, 
compensando-se os reajustes e antecipações espontâneas concedidos no período, de 
acordo com as fichas financeiras que deverão vir aos autos na fase de liquidação; e 
juros e correção monetária dos salários ,pagos em atraso, conforme discriminado fl. 
04/06. Juros e correção monetária na forma da lei. Liquide-se por cálculos. Proceda-
se a compensação. Observem-se os recolhimentos previdenciário e fiscal. 

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor 
provisoriamente arbitrado de condenação de R$ 500,00 (quinhentos reais), no 
importe de R$ 10,00 (dez reais), sujeitas a complementaçâo final. 

Cientes as partes, E.197, C.TST. 
Prestação jurisdicional entregue. 
Nada mais. 

MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORTBE 
Juiza do Trabalho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 
e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. MATO GROSSO. 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n° 744/96. 

Aos trinta (30) dias do Ines de maio de hum mil 
novecentos e noventa e seis, as 15:00 horas, na sala de audiência desta Junta, sob a 
presidência da MM.Juiza Substituta, Dr* MARA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ORIBE, presentes os Senhores Doutores MM. Juiz Classista Representantes dos 
Empregados, e o MM. Juiz Classista dos Empregadores, que a fmal assinam, foram 
apregoados os litigantes, ANTONIO AÉRCIO LEMES DOURADO, reclamante, 
e CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO D 
MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os votos dos 
Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos e examinados estes autos de n° 744/96, etc... 

I. RELATÓRIO 
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO, reclamante, 

por advogado, fl. 08, ajuizou Reclamação Trabalhista face a CODEMAT 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, reclamada, qualificada, alegando admissão em 01.01.84; que 
Sindicato da categoria convencionou com a reclamada termo aditivo de trabalho, 
prevendo percentuais de aumento para os meses de outubro/90 a maio/91; que o 
termo aditivo foi cumprido até fevereiro de 1991, sendo devido os reajustes nos 
demais meses; que a reclamada deixou de recolher o FGTS a partir de 1986; que ê 
devida a correção monetária dos salários pagos com atraso; com base nestes fatos e 
direitos postulou as verbas elencadas à fl. 06 e honorários advocaticios. Juntou 
documentos de fls. 08/24. 

Protestou por produção de provas e atribuiu a causa o 
valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23a REGIÃO 

e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABAJMT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 15 dias do mês de maio do ano de 1996, reuniu-se a 4a Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza Presidente 
Dr'. Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que ao final 
assinam, para audiência relativa ao Proc. if 744/96, entre as partes: ANTÔNIO 
AERCIO LEMES DOURADO e CODEMAT Reclamante e Reclamado, 
respectivamente. 

As 13:55 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MMa. Juiza 
Presidente, apregoadas as partes. 

Reclamante presente, acompanhado de seu advogado Dr. Marcos 
Dantas Teixeira. Reclamada presente, representadá pela preposta S? Odete 
Pinheiro da Silva, acompanhada de sua advogada De Odilza Pinheiro da Mata. 

Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petição inicial. Deferida a junta fla de defesa 

escrita, acompanhada ,de documentos, dos quais se dá vista ao Reclamante pelo 
prazo de 05 dias, a fluir a partir do dia 20.05.96, inclusive. 

Dispensados, os4eppirnentas klas_gatt9s 
As partes declaram não possuirem mais provas a serem produzidas, 

razão pela qual, após a manifestação do Reclamante, declara-se encerrada a 
instrução processual. 

Razões finais remissivas pelas partes. 
Ultima proposta conciliatória recusada. 
Para julgamento adia-se a presente para o dia 30.05.96 às 15:00 

horas. Partes cientes. 
Suspensa às 13:57 horas. 

Mara Aparecida de Oliveira Oribe 
Juiza do Trabalho Substituta 

José Olímpio de S. Filgueiras 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Hermes Martins da Cunha 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Recte: Recdo: 

Mv. Recte: Adv. Recdo: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA LO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO No. 744/ 96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro' koliticq. e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamehte inscrita no CGC(MF), 

'g6115. 6 No. a3.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR, 
,I0St GONÇALVES BOTEI:,110 DO PRADO, brasileiro, casado;contador, 
inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TilABALHISTA, 

que lhe inove ANtONIO AÉRCIO LEMES DOURADO, processo supra, em trânite por essa Ilustre Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafwmados, constiaidos na forma do incluso mandato (doc-. 61); advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, 'coin endereço na sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presefiça de Yosa, Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as.raz6-es fáticas e de direito a seguit articuladas: 
tr, 
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PRELIMINARMENTE 

1- LITISPEI<IDÊNCIA - FOTS 

0 Autor inforMa que a empresa Reclamada, desde Junho de 1986 
não procede regularmente ao recolhiAento das verbas fundiárias de seus 
empregadomequerendo o imediato dep6sit6. 

Conforme já exposto em .ottras reclamações opostas por outros 
Reclamantes em desfavor 'desta Companhia; de' fato, a CODEMAT ,deixou de 
recolher o, FGTS durante certo período a partir de 1986. 

Todavia, a inadimplência citada .ocorreu apenas até final de 1992,a 
partir do que, retomou-se a normalidade em tamps dos recolhimentos 
fundiários. 

Dessa maneira, 'improcede. totalmente a alegacdo do autor no 
'sentido de que a Reclamada deixou de. efetuar 'os recolhimentos do FGTS até a 
presente data. Em toda a existência desta vempresa, apenas num., período de 
cercnate 05(cinco) anos, de 1986 a 1991; ocorreu tal Madimplência. 

Restaria, por conseguinte, esse período como ponto de discussão. 

Contudo, a CODEMAT busCou golucionar essa grave lacuna, 
firmando- em 20 de dezembro de 199,. um TERMO DE CONFISSÃO DE 
DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO. DE SERVIÇO, , juntamente com a CAIXA ECO 
NOMICA FEDERAL, órgão gestor dosilepósitos íundiários. 

Através desse instrumento, 'a-'CODEMAT obrigou-se a .recolher, 
todo o montante em atraso, atualizadainente e acrescido dos ônus pertinentes, 
em parcela, conforme consta no aludido Contrato, cuja cópia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamenté tal avença, compareceu como 
garantidor o Estado de Mato GrOsso, representado "por seu Governador, na 
qualidade de interveniente. 

NJ, 

• 
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E para que aludida g' arantia se consubstanciasse irretorquivelmente 
sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além de assumir 
a posicão de principal pagador e devedor solidário (clausula décima-terceira), 
ofereceu em garantia as cotas- que lhe cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS ESTADOS-FPE. 

Seria necessário, no mínimo, que a própria Unido entrasse em 
colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais a Mato Grosso, para qüe tal 
compromisso sofresse interrupções. 

Porém, tamanho dpocalipse hão se afigura provável, e no demais, 
a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os prazds, _já tendo abatido ate a, 
presente data todos os depósitos, devidos, diferenças, juros e atualização 
monetária (JAN), além de multas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando 
os compromissos retroativamente até a data de setertibto de_1.989. 

Encontra-se devidamente recolhido, .portant6, cerca de 37 meses 
que se encontravam em atraso, o que representa mais de 60% do total do debito 

Restaria finalmente como argumento, a situação do empregado 
que Viessepa ser demitido, ou necessitasse sacar seus créditos imediatarnente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a CODEMAT se 
obrigou (clausula oitava)` a recolher todo o montante devido, de uma vez só, a 
cada um que venhanecessitar de sadvio, ou no caso a demissão. 

Inexiste, destarte, possibilidade veraz de prejuiz6 ou -dano a 
quaisquerdos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de ser feito acerca desse assunto já o foi, e'mostra-se 
eficiente. Os recolhimentos mensais, após 1992 estão estritamente em dia; e o 
parcelamento contratado pelas parcelas inadimplidas no passado enõontram-se 
ausentes de qualquer desvio, on' atraso. 

Para comprovar todas as informações supra, além do citado termo, 
o qual contém rigorosissimas cláusulas e elevadas penalidades, junta-se, em 
anexo à presente, cópia do laudo Pericial exarado pelo perito JIJSCELINO 
AUGUSTO DE ARAÚJO,designado pela MM la. JUNTA DESTA 
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CAPITAL, para examinar a documentação da ora Reclamada, com o propósito 
de averiguar a real situação de seu compromisso perante a CEF. 

A, conclusão do Sr. Perito, expressa nos itens 11 e 12 do" laudo em 
apreço, é deveras eselarecedora, pelo que pertine reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a necessidade de 
realizar levantamento mensal dos salários de cada funcionário para 
apurar a diferença dos recolhimentos dó FGTS, juros e atua1iza0o 
monetária e multas, pois o mesmo já foi realizado pela Caixa Econômica 
Federal, e além disso a Reclamada vem mantendo rigorosamente o 
cronograma de pagamento. 

12 . Sendo assim, somos- favoráveis para manter o Termo de' 
Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, ficando 
prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, muito embora o que já se aduziu seja sobejamente 
impeditivo das pretensões dos autores, resta abordar ainda o principal: a 
litispendência. 

Conforme-atesta a Certidão inclusa A. presente, tramita pela 'insigne 
la. JCJ de Cuiabá, Reclamacão Trabalhista oposta pelo próprio Sindicato que 
representa os servidores da ÇODEMAT, de No. 072/92, que versa 
.exclusivamente sobre os recolhimentos em atraso do FGTS. 

A relação inclusa, o CADASTRO DOS ASSOCIADOS DO 
SINDPD, relacionada aos funcionários da Reclamada, demonstra- claramente o 
nome do ora Reclamante no rol dos associados, comprovando de pleno a 
litispendência. 

Dessa maneira, comprovada a identificação das ações, ou seja, a 
reedição em Jili70 de ação ainda em andamento, constata-se a pendência da 
lide, afigurando-se inadimissivel o prosseguimento desta que ora se opôs, nesse 
particular, pelo que se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o 
feito julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, V, de nossa 
lei Adjetiva Cível, subsidiariamente aplicada: 
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2- INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇÃO MONET/WA-

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282. A petição inicial indicará: 

I - omissis 

VI- as provas ciim que o autor pretende demonstrar a Verdade 
dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato- postulatório da 
parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme 
depreende-se da Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente 
parte que alega o fato constitutivo de seu direito, constitui-se na-mais acentuada 
característica do- principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente é o 
O'nus da prova. 

Assim, se io sistema do CPC, em vez, de disposiiivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em O'nus da prova , pois. que suar indicação 
caberia ao Juiz: Contudo, como adotado que foi sZ) referido prinèipio no direito 
processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos fatos e-suas 
correspondentes provas, compete pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. - 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago com atraso, e 
urna relação de dátas supostamente apuradas, lançada na exordial sem estribar-
se em qualquer tipo de provas, não detém o condão de alçar-se a plano de 
verdade irrefutável. 



O mero arrozoado não é suficiente para provar um fato, _surge a 
imprescindibilidade da prova da existência do fato. 

o

"verbis": 
Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, que prescreve, 

Art. 333. 0 ônus da prova ,incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas que corroborassem a 
alegação de atraso no pagamento de salários, cujo ônus ao autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia `codtestar pedido inespecffico, Requer-se 
a Vossa Excelência. fulcrado nos artigds 267, I, e 329,, do CPC, a extinção do 
processo nesse particular. 

3- DA NULIDADE CONTRATOAL 

O Reclamante da presente lide ingressou na CODEMAT, ora 
Reclamada, órgão da administração públicd indireta, sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante ilegalidade, e 
totalmente nulo, já que consubstancia-se em ato administrativo inconstitucional, 
haja vista haver o Autor ingressado no emprego público sem submeter-se ao 
indispensável concurso público. 

A Constituição .Federal, ao traçar os princípios norteadores da 
administração pública, prescreve em seu artigo 37, verbis: 

"A administração pública, indireta ou 
fundacional de qualquer dos poderes da Una°, 'dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também, ao seguinte: 

I - OMISSIS 
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II a -investidura em cargo ou emprego público depende de 
Aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 
PArigrafo Primeiro - OMISSIS 
Parágrafo Segundo a não observância do disposto nos incisos. 
II e III implicará a nulidade- do ato e a punição da autoridade 
responsável,- nos termos da lei". 

Os, icones da exegese constitucional brasileira,todos eles já se 
pronunciaram a propósito daquele dispositivo do texto dito, entre eles CELSO 
ANTÔNIO -BANDEIRA DE MELLO, HELLY LOPES MEIRELLES, 
ADILSON DE ABRE1J DALLARI, AFONSO DA SILVA, entre outros, 
concluindo unissonamente pelo entendimento (Id plena ilegalidade de 
contratações desse jaez, e por conseguinte da sua total nulidade. 

A Reciamadà é sociedade de economia mista de que o Ekado de 
Mato Grosso é o Acionista majoritário, integrando, pois a administração 
indireta estadual. Nessa qualidade, insofismável que os atos de gestão 
praticados pelos que a dirigem, submetem-se em absoluto aos ditames da 
legislação que.rege a administração pública, mormente no que se refere à forma 
de investidura no emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente à Carta Magna de 1988, e mesmo após o seu 
advento, sucessivas diretorias da Reclanfacia perpetravam contratações de 
pessoal ad arrepio das estipulações dà lei maior,o que vem redundaitdo no 
assOberbamento asfixiante de suas obrigações financeiras, na inviabilização de 
sua própria e especifica função de ittstrumentalizadora do desenvolvimento do 
estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois essas celebrações, pleno jure, e assim devem ser 
declaradas. 

Necessário se faz, atentar para os efeitos da decretação dessa 
colirnada nulidade. 0 ato nulo, por natimOrto, nao. gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da jurispiudência. Um 
dos mais consultados'exegetas da legislação laboral;  o emérito Jurista DELIO 



MARANHÃO, 'em sua obit "INSTITUIÇÕES DO DIRE ITO DO 
TRABALHO", ed. LIR, pág. 243, ensina.qae: 

"Atingindo a nulidade .o próprio contrato, seguindo os 
princípios do direito Comum; produziria a dissolução "ex 
tunc" da própria relação. 
Evidentemente, no 'Ode o empregador devolver ao 
empregado a prestação Ito trabalho em virtiide do Contrato 
nulo. Assim, não é pos,sivet aplicar-se, no caso; o principio 
do efeito retroativo da nulidade. Dai porcine os. salários que 
já foram pagos, não devem", ser iestituidos, correspondendo, 
como correspondem, contraprestação definitivamente 
realizada. 
Se o trab-alho foi prestado,- ainda que com base em um 
contrato .nulo, o salário 'de, ser devido; o empregador 
obteve o proveito da prktação da empregado, que sendo 
por natureza intungivel não pode ser restituida. 
finplie-se por conseguinte, pagamento, da contraprestação 
equivalente, isto, 6, ao salário, para que não 'haja 
.enriquecimento 

I . 

Essa novel tonstitaição brasileira nã O ,inovou no estabelecimento 
de regras gerais para o funcionalismo 'público; tada' mais fez que recepcionar 
os critérios consagrados pela,Carta de I969'. 

A emenda constitutional No. 1, de *17 de outubro ,de 1969, que 
igualmente recepcionou o Texto Maximo de 1967, 'no que se refere à forma de - 
investidura no serviço público, estabelecia em seu artigo 97:' - 

••• 

"Os cargos públicos Serão. acessiVeis, a todos os' brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 
Parágrafo Primeiro primeira investidura em cargo 
público dependerá de provas e'fitutos salvo os casos 

indicados em lei". 

De' tudo o que ,se .expende nessa preliminar ficou assente, 
margem de qualquer dúvida,- que sei-vido' ou funcionário público 6 aquele que 
se vincula contratualmente à administração pública, seja direta ou indireta. 

N 
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0 diploma maior de 1967 já dava explicitamente o aspecto 
conceituai do servidor público ao tratar da proibição da. cumulação 4e cargos 
em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - É vedada a ciimulação remunerada de cargbs ou 
funções públicas. 

Parágrafo Primeiro - omissis 
Parágrafo Segundo - A proibição de acumular se estende a 

'cargos, funções,. ou empregos em, autarquias, empresas públicas 
sOciedAdes de economia mista." 

Assim, os Servidores admitidos em prévio concurso público ainda 
que anteriormente a atual constituição, nem a por isso estão infensos aos efeitos 
profiláticos dela, cujas disposiçbes se constituem em mero prolongamento do 
que continha -a Carta revogada no respeitailte à forma :de acesso ao serviço 
público. 

Inconteste -elue o contrato laboral celebrado cm o Reclamante 
ainda sob a 'vigência da Constituição de 1969, é' igaálmente nulo de pleno 
direito e assim também deve ser declarado. 

4- DA NULIDADE DO ACT E Tpuvo ADITIVO 
Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, celebrado que 
foi em plena transgressão as leis que disciplinavam' a politica salarial da época. 

A lei 8.030, de 12.04.90, ditava as normas salariais ao tempo da 
formalização do ACT, bem como no advento do "Termo Aditivo", em 27.09.90,, 
eis que somente foi revogada pela lei 8.178, de 01.03.91: 

Ambos dispositivos legais, determinantes de Critériôs para alterações. 
salariais e plenamente vigentes à época, impunham liinitàções precisas, as quais 
foram frontalmente transgredidas pelo malsinado A C T. 

Pertine truer a lume o v. acórdão que debruçou-se com notável' 
oportunidade sobree) tema: 
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Correcib salarial - modificação do convencionado - As 
leis regulamentOdOrag. da Política Salarial, (14:k Pais contém 
normas de ordem público„, de aráier impositivo cogelite. 
Sobrepõem-se ihierarquicamente- aos instrumentos normativos, 
tom força para alterar' disposições convencionadas que 
contrariem oormas disciplinadóras da política econômita-
finariceira chi governo au concernente à politiCa salárial vigente 
(art. 63, at ), não gerando •quhisqiier efeitos. Se a lei nova 
(Lei, &030/90) eliminou a correção 'automática dos salfirios. 
suprimindo a indexação pelo IPC, n'ão tem mais qualquer 
eficácia norma (ja convenção "Coletiva firmada anteriormente a 
ela (lei) dispondo- em septidocoOtrfirio, porque essa norma está 
derrogada"-. 

TRT - PR-RO- 4812/91 (4 3a. T- 6867/92)- kl. Juiz 
Design. Alberto' Manenti.WPR,11.09.92- pig. 129. „ 

E, nó mesmo dfapasão: 

"Wittecipação salarial-SupervenienCio de lei. 

"RePuta-se inválido o ,pato :que o empregador em 
determinado f.moMento, ohrigou-se em -acordo coletivo a 
conceder a AntecipaçãO salarial, se, e quando a diferença: entre 
.IPC e t1RP superasse a 30%4 se -antes Mesmo de ocorrer o 
fato, sobreveio legislação de emergincia vedando quaisquer 
reajuste de Preços e _saiáriK Imicorrência de ofenso.a direito 

, adquirido ou negócio .jun*0. -perfeito celebrado buscando 
ocorrência de fato futuro. Sentença que se mantém". 

TRT 3a. Reg. RÕ- 7064/91 - (Ac,3a. T ) - Rei. Juiz Sergio 
Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 =pig. 78. 

Por -mais evidente que esteja manifesta afronta legal e integral 
nulidade insitas no ACT e TA, 6:.dese'frisar que nem expectativa de direito eles 
geraram, 'haja vista, que-no azo 4a celebração, já vigiam notmas de ordem p-6.blica 
impositivas, cujo teor foi plenamente Iransgrqdao por ajuste a que competia a 
Oservância legal. 

Ademais, se é pacifico que ufiel-ATniencia de lei contrária às 
concessões perpetradas já lhes afiujaria os efeitos ,'1 ainda Coin muito mais razão tal 

.41.4‘ 
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ocorre no caso em tela, ern' que as indevidas concessõe,s inconipatibilizaram-se 
com a legislação vigente. 

Releva aduzir que o principio da norma mais va,i,:itajosw ao. 
trabalhador não tem cabimento no caso-em tela, por se tratar de assunto 'de Ordém 

• 

1 • 

A própria CLT, adiantando-se a prováveis controversias. acprca da 
aplicação- desse principia e prevenindo„, a possibilidade de sal emprego, 
inadequado delimitou seu alcance, insculpindo-nd 'artigo 80.: 

"Artigo. 80. As autoridades administrativas justiça do' 
Trabalho, na falta—de disposiçõeg legais ou contratiihis, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia; 
por equidade e„outroS princípios e nbrmas gerais:de direito, 
principalmente do direito do,. trabalho, e, ainda; de acordo 
com os usos e costumes; o direito .comparado, mas sempte de' 
maneira que nenhum interesse, de classe ou fiarticular: 
prevaleça sobre o interesse ptiblico"(dtstacamos). 

Como -se_ vê,, trata-se d9 c, irctinstalicia prevista no código obreiro, e 
para qual o próprio diploma consolidado repudia uso, da'prirgazia, da notina, • 
mais benéfica ao empregado quando cohflitante,com ointerese público. 

Admitir-se o contrário seria erigir umaAppralha protecionista em 
torno do obreiro, de tal fonta impenetrável .as disciplinações 'legais que 'Orientam, 
as relações jurídicas para o geral dos, seres, -que 'estarra &e estalielecertdo,um 
"status"de intangibilidade• inc9mpativel com os priricipios basilares de todo o 
arcabouço juridião. 

de hialina clareza 'que o malsinadó ACT jamais adentrou ao, 
universo da legalidade. Sendo plenam- ente'nulo ,e -sem efeitOs, 9 pedido de Suas 
concessões '`e inadollihrél juridicamente, pelo que se' requer sua-, inteira 
improcedência. 

Ao mês de FÈV/91, ainda que j' ulgasse legitimo -o-ACT„os 
reajustes não poderiani set. avençados por força, do aft. "t8o!„ da 'Lei No. 8: .178/9.1, 
que deterniinou- a, formula de reajustes cabivel e ekclusiVa para aquele mês. 
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Finalmente, tendo em vista que a vigência do -multireferido ACT 
expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o -pedido do reajuste referente 
MAIO/91. 

Pelo exposto, face a- plena nulidade do ACT e Termo AditiQ, os, ,-
mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo qué, devem ser julgados totalmente 
improcedentes os pedidos arrimados em sells termos 

5 = DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
InobseriTincia-ks formalidades legais 

Os acordos coletivos são reu1amentados pela CLT,, através (ids: 
artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os pressupostos indispensáveis 
sua eficácia jurídica 

As alterações As ifOrmas coletiva -de trabalho, poi ,slia vez, tem sua 
admissibilidade restrita à observância das dispOsições doArtigo 615 do citado, 
diploma original. 

A teor do que dispõe o artigo 615 e parágrafos, Acordos* Coletivos 
são passíveis de alterações apenas por outras normas, igualmente coletivas e que 
se tenha jungido as mesmas formalidades legais a gut se ateve o Acordo original. 

A legalidade que regula os Acordos Coletivos lido conterimila. g-
possihilida .de Termos Aditivos, meramente confeccionados na informalidade 
banal existentes nos contratos particulares alienigenas as normas de trabalho. 

• O pacto firmado no TA foi fruto de meraxeunido de gabinete, a qual 
não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um sopro de legalidade de forma 
minimamente necessária para que se,sustente juridicamente, sequer a participação 
COLETIVA dos empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera indispensável para a yalidade 
e eficácia do ato jurídico, lido se aperfeiçoando. 

0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplinando 
formalização de avenças desses jaez, prescreve: 
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"Art. 615 0 processo de prorrogação, revisão, denúncia ou 
revogação total ou parcial de Convenção ou Acordo ficfirá 
subordinado, em qualquer caso, à aprovação da Assembleia 
Geral dos Sindicatos convenentes ou partes acordantes, com 
observância do disposto no art. 612(grifamos). 

Parfig.lo. 0 instrumento de prorrogação,revisão, denúncias 
-ou revogação de Convenção ou Acordo será depositado para 
fins de registro e arquivamento, na repartição em qtie o 
mesmo originariamente foi depositado, observando o disposto 
no art. 614. 
Parag. 2o. As modificações introduzidas em Convenção. ou 
Acordo, Or força da revisão ou de revogação parcial de suas 
cláusulas passarão a vigorar 3 (três) dias após a realização do 
depósito previsto no parg. lo. 

Por sua vez, o art. 612, 'do mesmo diploma, lógal, ao qual remete o 
dispositivo aludido; estabelece, "verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só poderão celebrar 
Convenções ou Acordo Coletivos Trabalho por deliberação de 
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a 
validade da mesma do compareciomento e votação em 
primeira convocação, de 2/3 (dois terços), dos associados da 
entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e , em segunda, de 1/3 (um terço), dos 
mesmos. 

Parag.lo. O "quorum"ile comparecimento e votação, será de 
1/8 (um oitavo) dos associados em segunda convOcação, nag 
entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco mil), 
associados". 

Ora, as notas introdutórias da aditivação que conferiu pretensas 
majorações aos salários do Reclamante, dão contada forma absolutamente alheia 
aos ditames que a 10 impele, como é de se transcrever do TA fls...,: 

"Em reunião realizada no dia 04 de 
setembro p. passado, o governador do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos. Secretários de Estado da 
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Administração e da Fazenda, e representantes dos servidores 
públicos estaduais, discutiram as, perdas -salariais da. 
categoria e uma política salarial a ser aplicada aos 
vencimentos dos respectivos servidores. 
Por decisão, unânime dos participantes, ficou decidido e 
consequentemente oposto na competente "Ata de Reunião", 
que os percentuais ali definidos seriam aplicados nos salários 
dos servidores da Companhia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato- Grosso- CODEMAT nos itens e condições a 
seguir"(...). 

A teor do que se consignou no "Termo Aditivo", flea estampado o 
seu despojamento, a sua pobreza de elementos que, obrigatoriamente dele 
haveriam de constar ç que se constituem ern .condição "sine quibus"A sua 
validade, uma vez que em nenhum momento se refere à participação do corpo 
diretivo do -próprio §indicato que tenham recebido da Assembleia Geral, forum 
soberano para decisões nesse sentido, competente outorgada de poderes, 

O que dele consta é a solitária e .desautorizada -anuência do 
Presidente daquele sodalicio, lançada em documento lavrado em local que não 
declina, em sede de que não traz noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a decisão entre as partes 
visavam o cometimento de obrigações de forma ampla, no atacado, à feição do 
que normalmente se estipulam à administração do Governo, de forma geral, não 
se atentando para, as peculiaridades de que se reveste a Reclamada, pessoa 
jurídica de características de direito privado,constituida sob o§ auspícios da Lei 
No. 6.404/76, que rege as sociedades anônimas, entre as quais a de economia 

F 

mista. 

Estes entes, constitucionalmente, ndô se subordinam a ingerências 
que não prescindem do "referendum"de Assembléia Geral própria, fato que no 
presente caso não ocorreu, conforme rdza o seu próprio Estatuto, inspirado no 
Diploma Legal que se referiu, suso: 

Não tendo assim, se revestido das formalidades, que a lei reputa 
indispensável à ua plena validade, padece o guerreado Termo Aditivo da 
ausência insanável da exiquibilidade, não sendo portanto documento hábil 
instrumentalização dós pedidos elencados na inicial. 

f 
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NO MÉRITO 

1 - PRESCRIÇÃO 

0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar 05 pretensos. 
direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de 10. de maio de 1.990 a 30 
abril de 1.991. 

O interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 
da Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses do 
Reclamante quanto à sua pretensão em ter os próprios salários majorados cord 
base nos indices acordados, relativamente aos meses de janeiro, fevereiro e março. 
de 1.991. 

Ora, o cumprimento daquele Acordo dar-se-ia através de prestações.
sucessivaS, mes-kittes, cujos efeitos perdurariam numa projeção de cinco anos, ao 
final do qual expiraria até mesmo a adrnissibilidade de deduções:que pleiteassem 
direitos que lhes sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas em finais do mes de abril do 
ano em curs9, indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição; ministro  da 
morte do jus postulandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido 
eventuais direitos atribuíveis ao Reclamante nos méses antededentes, .-aqueles 
mesmos relativos a janeiro, fevereiro e março de 1.991, prescrição de que se 
requer o seu pronunciamento desde .0_ 

Restaria, pois, incólume a exibilidade da imputação dos reajustes 
apenas no que se referia ao mes de abril de 1i:991 e maio de 1.991. 

2- DA INEXIBILIDADE DO ÍNDICE PARA M.461.10/21 
- Além da vigência do ACT 90/91. 

.0 Reclamante pretende a aplicação a -seu favor dos iermos do 
Acordo Coletivo até o mes de maio, van& ser-lhe-ia deferido o índice de 44,80 
(quarentk e quatro virgula oitenta por cento) de acréscimo salarial. Ora, se o. 
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'prams do acordo coletivo expirou en; 30 de abril de 091, é ate, risível almejar-se 

protrair OS seus efeitos até O mes de maio daquele-mesmo ano. 

Acordo Coletivo, como obviamente cediço, é lei .entre as partes,e • 

seus efeitos são improrrogáveis unilateralmente, pena de ferir-Se o principio 

cumeeiro da validade do ato jurídico, o CONSENTIMEN'TO. indeferimento de 

reajuste a esse titulo 6. medida que se impõe. 

3- DOS iNDICES DE REAJUSTE.S1-10 ACT 

Na hipótese de que esse Honrado Juizo defira os feajustes 

pleiteados, mil fato relevante deve ser considerado:. 

Tal fato diz respeito' aos indices nomeados pelo autor, os ° qUais se 

apesar de tudo quanto se expôs,. forem deferidos, deverdó ser compostos por 

soma simples, e não por multiplicação -capitalizante, porno deverá ser dpurado 
posteriormente, em liquidação de sentença, havendo o deferimento para. tais 
pleitos. 

- DA EFETIVA CONCESSA0 PELA RECLAMADA 
DOS REAJUSTES PLEITEADQS. 

Voltando a ressaltar que estas considerações vêm .apenas para 
argwhentar,pois crê-se piamente no acolhimento das preliminares argiaidas, como 
a afirmação da melhor justiça _que evitará A ocorrência de enriquecimento ilícito 
da autora, necessário se faz a declinação de circunstfincia que e constitui em fato 
extintivo do pretensp direito reclinado. 

Revelando-se fato que envolve confusão entre prelimin* ar e méritó, 
„orbita o mundo jurídico da contenda 4-figura das Resoluções interna corpore da 
Reclamada, através das quais foram concedidos sucessivos repasses aos salários 
de todos os seus servidores, entre os quais obviaMente A Reclaniante. 

Essas Resoluções em última ifistáncia materializaram-se em', 
harmogização- com a política salarial ditada pelo Govern' o Central; que sem 
dúvida alguma também inSpirou a celebração do Acordo Coletivó e sell' Termo 
Aditivo, que infiéis aos seus restrito S mandamentos, abusivamente deles 
-extrap6laram para impingir à Reclamada obrigações indevidas. 
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Assim foi que em 14 de junho de 1.9,91, pela Resolução 18/91;

Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cent()) sobre a 

remuneração a titulo de Abono, com incidência sobre-os salários do mes de abril 

daquele ano. 

Em. 12 de ,setembro de 1.991, pela :Resolução 24/91,, concedeu 

INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolução anterior aos .salários dos 

servidores, além de atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o., 'inciso III da Lei 

8.178/91. 

' Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução '26/91, deu aos sets 

servidores, a títuulo de antecipação salarial, 16 -(dezesseis por cento) de reajuste. , 

Em 01 de novembro de 1.991, pela Resolução. 31/91, concedeu aos' 

seus servidores_ 23%, (vinte e treis por cento) de reajuste a titulo de antecipação 

salarial. 

Em 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para incidir' 

-sobre o mesmo mes de dezembro e também ao 13o,. salário, concêdeu aNno,aos' 

•geus servidores, nos piecisos termos que estipulou atei -8. 176/91. 

Em 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 00-3/92, dentro que que 
estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, concedeu 
aos seus sevidores os reajustas preconizados. 

Em 25 de maio de 1.992, através da Resolução 14/92, ém obediêncid 
ao promanado da Lei 8.222/91 e à Portaria 412 do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para 36. no 
próprio mes .de maio, 130,06 (cento e trinta.virgula seis por-cento), acrescidos de 
9,64 (nove, virgula sessenta e quatro por cento) que provieram da negociaçãO 
salariar em comento. 

0 que se pretendia com a. celebração do„acordo coletivti. ,objurgado 
sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos,da inflação, além 
de conferir aos mesmos. ganhos reais. lk pdlitica salarial adotada pelo Governo 
Central também tinha esse objetivo. A sua' feição, dito acordo foi entabulado. 
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Ao longo do exercício de 1.991, a Reclamada veio, em estrita 
obediência àqueles ditames legais majorando, através, daquelas Resoluções, os 
salários de todos os seus servidores. Ocorreu, MM Juiz, que a Reclamada, ao 

assim proceder, não apenas cumpriu na integra a politica salarial da época como 
beneficiou todos seus servidores com a concessão de reajustes salariais -- que 
inclusive foram projetados para o exercício subsequente - sempre de forma 
extrapolante aos indices inflacionários, além até do que pretendia o acordo 
coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o poder 
de compra dos salários e conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes concedidos 
pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objêtivo. Ora, se isso é 
verdade, Como indiscutivelmente 6, a concessão dos indices estampados .no 
acordo coletivo seria a um só tempo penalizar indevida e injustamente a 
Reclamada e propiciar o enriquecimento ilícito da Reclamante, o que sabidamente 

defeso em lei. 

0 pleito do Requerente diz respeito a concessões salariais; elas 
houveram. Pede incorporação aos salários; já houve tal incorporação, desde 1.991. 
Não houve prejuízo, nem perdas. 

Através do demonstrativo abailcó, enumeram-se os indices 
pleiteados não prescritos, únicos a permitir a invocação da prestação 
juri§dicional, e logo abaixó, os indices EFETIVAMENTE CONCEDIDOS pela 
Reclamada: 

REAJUSTES PLEITEADOS 

19,40% 
44,80% 
64,20% 

- ABRIL 
- MAIO 

(SOMA SIMPLES) 

REAJUSTES CONCEDIDOS 

50,00% - AGOSTO 
16,72% - AGOSTO 
16,00% - SETEMBRO 
23,00% NOVEMBRO 
105,72% - (SOMA SIMPLES) 
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Como se vê, não existem diferenças a serem pagas. 

4- DA INCORPORAÇÃO DAS DIFERENÇAS 
to 

,Nad existe fundamento legal no .pedido de "hicorporação em 
definitivo" dos indices pleiteados com base no Acordo: Coletivo. 

Todo acordo coletivo "zera"as perdas salaiiais do período 
anterior. Estes, por sua vez, tem um prazo legal de vigência, estabelecido Pela 
CLT em dois anos. 

Assim, as reposições e todos seus efeitos, reflexos e. 
donsequências, ficam adstritos ao período máximo de dois anos após a 
celebração do ACT /90; qual seja, até o dia 30 de abril de 1.992.A partir deSta 
data, além de ser legalmente sem fundamento a expebtativa de incorporações 
fulcradas no ACT esvaziado de validade temporal, passou a viger novo acordo, 
o qual ate a presente data, não foi fustigado por .quem quer que seja, e -que 
possui, até prova em contrário, plena higidez, inclusive para o efeito primário 
de compOr livre e coletivamente novas bases salariais. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em -sede de mérito venha 
considerar válido o ACT- e seu "Termo Aditivo"por julgar que não ofenderam 
disposição legal, por outra forma estará igualmente fulminado de nulidade ,o 
Termo Aditivo, suporte dos pedidos, em observando a sua- nulidade por ter sido 
elaborado coin' inobservância das formalidades legais previstas nos artigos retro 
citados. 

Face ao exposto, aReclamada requer finalmente que nestes teimos 
e :nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação ser recebida e 
Anal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, ou 
ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para- julgar 
totalmerite improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor nas 
custas e demais cominações legais, como de direito. 

.f 
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Protesta por todos meios de provas em direito admitidos, 
especialmente depoimento pessoal do Reclamante e 1)itiva de testemunhas. 

Terms em -qiie 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 15 de maio de 1996. 

'NEWTON RU A OSTA E FARIA 
.OAB .597 

, 
OTHON JAIR,DE BARROS#

\ 0A43MIT 4.328 
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VALFRAN IECIITFCL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCO* DÂNTaili TEIYEIRA. 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. _21JCJ DE CUIABÁ 

1. 
exercendo 

ANTONIO AECIO LEMES DOURADO, brasileiro, 
casado, func, público, portador do RG n'' 354.390 SSP/MT-
residente e domicillado à Rua 09, Quadra 79, Casa 15 
Bairro Morada da Serra II, Fone 646-3490, CEP 78.070-
500, Cubit) (MT), representado por seus procuradore 
Infra-assinados, vem à honrosa presença de V. Eia, propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, 

em face de CODEMAT - COMPANHIA 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
empresa pública, sediada no CPA-Centro Politico 
Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pacts =divas 
fato e de direito a seguir expostos: 

O reclamante s npregada Oa empresa rfficlaulad 
a funçflo de agente administrativo, tendo sido admitido no dia 01.01.84. 

1- DAS DIFERENCAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETTVA 

27.09.9 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, osi fio de erdas salariais ocorri 
anteriormente., que seriam inteffradas ao solaria Dora todos os efeitos Maids, exempt 
anexa, estabelecendo no item 5: 

"5 = Por consenso ?nighty, deliberaram à partes signatárias deste T 
Aditivo, que esta mesma politica salariql temb6n sent aplicada ao Centro 
Processamento de &mks do Estado de Maio Grosso, -etssegurados assim 

direitos configurados no quadro abaixo: 

RUA GALD1NO FIMENTEL , No 14- MP, PALA= DO C0Mt1t-310 - SALA 22 - 2tt MCI& 
rivNT•pn rinTARÁ - ANT pnISTW FAY merA) fol.__1541 



lairri;Lbúii ARICA 
ADVOGADO OAB1MT 3618 

Mb 

ADVOGADO 

Rep, Salarial Ganh vs Reds 
Outubro 6,09% 
Nov crabro 3 % 41M,

Dezembro 3% 409% 
Janeiro 3% 
Fey ereiro 8% 409% 
Março 12,5S% 
Abril 12,55% 409% 
Maio 44480% Mr _ 

MÁR005i 
OAWM 850 

Zr 

IPC Set/Out/Nov 

IPC DWJan/Fev 

Pt 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do max de março daquele memo ano. 
Neste caso, é o reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com r 
aplicaçáo dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposiçito pactuada, mais 
IPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30% 
19,91% e 21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários d 
março/91; e, 

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91 
Incorporando-se este percentual definitivamente aos salários do reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas Wins, 130 salinit 
gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei le 8.036/91 

tendo em vista que possuem a característica de reposicao de perdas ocorridas antes d 
concessno, ao contrário da antecipaçáo que deve ser deduzida na data base. 

- DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento d 
salários mensais, causando transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitas pelo Sindicato obr 
e pelo próprio reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
Abril/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 

HttA flAd31i11115 141MEMICL , Nit 34 - let511, rAtait.113 btit vttCtO - SALA 22 - 211 At41/414 
ri-wiTrpn _ (*MARA ._MT.. row. PAY (Ac 41 



VALFRAN MIGUEL DOS ARMS MÁRCCA Im.rITAS n—Trix111—pa 
ADVOGADO OAB/MT 3618 ADVOGADO OAB/MT 3850 

Julho/91 17/09/91 
Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
MAIO; — ' 18406192 
Junho/92 16/07/92 
Junto/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Jimbo/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Junto/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janetro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 

RUA GALDINO PTMENTEL , 14 - EMI% PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22- r ANDAR 
ri-k-Nrron CT11AÁ MT wrovir r aucC% 16.11_ 
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MARCOS DANTAS TETxTgai 
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Agosto/95 23/10/95 

3. Em face dos atrasos acima, o reclamante é credor 
=RR e correção monetária, nos termos do art_ 147 da Constituição do Estado 
Grosso. 

4. Requer que se digne V. Ex' determinar que a RecLamada 
apresente os holerites do reclamante, com vistas it apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

IQ - DO ATRASO NOS DEPQSITOS DO FGTS _ 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausencia de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS à conta vinculada do reclamante. Peias 
parca.k ilif01111ligal EfiliNopidak, cawitatf&Na qua a swim reElantada; timig 1486 
Mo procodo o r000lhimooto dog dopdsliton funahiplos do mom funolonivion. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, o reclamante requer 
que a empresa reclamada seja compeffda a efetuar os depósitos fundiários ausentes, com 
as comhutçães do art_ 22 da referida Lei. 

IV - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o 
reclamante os pedidos seguintes, em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salarials cm face da aplicação dos percentuals 
de 94,57% no mas de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, corn 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° salário, 
licesna-prétnio, gyatilicaçães e FGTS com as cominaçães do art. 22 da Lei n 
8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso n 
pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de TrabaWf 
conforme fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos ausentes do FGTS, desde janeiro/86, com a 
cominac0es previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais sejam, correVi 
monetária, juros de mora de 1% ao mas e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado pas custa 
processuais e honorários advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, d 
acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerend( 
desde logo, com base no art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que 

RUA GALDINOMM:ENTIIL , 14- =tr. PALlitil0 DO CO/Altatito - SALA 22 - r MOW* 
CIWNTP(1 - riTTTArni, _ iPurr_ PCITIF 'WAY /11441 14.41 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

empress seja compelida a apresentar cópias de todos os holerites de pagam 
reclaniante, como prows do lido cumprimento dos reajustes salatials estabel 
norma coletiva aqui invocada, bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

PROT 10 
C 

o do 
OS 118 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei no 8.036/90, pedem 
que a Caixa Econfimica Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos 
das contas do FGTS =ideates em nome do reclamante, com vistas A comprovaçAo do 
Mo recolhimento dos respectivos depósitos ftmdiArios pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificaylo da empresa reclamada 
audift1laitsmillarsitLinstn0o e julgamento, com-depoimento pessoal.de-sens-__ 

prepostds, ouvida de testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o 
empregador condenado nos pedidos supra, com juros, correçAo monetária e demais 
cominações legais. 

6. DA-se A causa, para efeito meramente de alçada, o valor de 
RS 1.000,00 (hum mil reals). 

.=•••• - • 

• 

Termos em que, P. Deferimento 

C S AS 
0 50 

A-MT, 18 de abril de 1996. 

i4 - - ÃiIÁ ;21;
f717NTRCI - 17171A1IA - MT - row FAY ieflAAN "45111 



• PODER JUDICIÁRIO 

TIgA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx - sEg"Ao CITA010,PENHORA,SOLUgA0 INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 000836 (RECLAMADO) 7/01/98 

PROCESSO N°.: 4aJCJ/00744/96 NMRSIEx N°.: 3.843/97 

RECLAMANTE ANTONIO AERCIO LEMES DOURADO 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

MANDADO DE CONS TATAgiio E PENHORA 

INALIDADE: Constatar se a conta bancária abaixo indicada é correlata A .executada e, 

• for o caso, penhorar o dinheiro nela depositado ou aplicado, até o limite 

atualizado do débito, cujo valor, na data de 31/01/98, importa em R$3.820,80. 

- CONTA CORRENTE 78.003, AGÊNCIA 3325-1 (AG. GOIABEIRAS) DO BANCO DE BRASIL; 
- CONTA CORRENTE 2295.006.00000011-6, AGENCIA SHOPPING GOIABEIRAS DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 

necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 

10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 7 de Janeiro d 1998 

Aa» 

de de Seção 

MANUEL 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUKS 

CENTRO POLITICO ADMINIST. CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N'.: 

CARGO OU FUNÇÃO:' 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

OBS: 



4 

•  2 a-J. C. J. de PROC. N°  321.13/19  cils. 
MAND. N°C0X16,/ 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA pia TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL T ABALHO 23 REGIÃO CI 

de R$ 3 
•0:ai 

), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi NA -

o, conforme certidão retro, efetUado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
a dos seguinte bens, tudo para garanti do principal, j ros de mora, correção mpnetária e 

tvio 

arc 

o referido pr esso 

4(-) 
—4 7- 41- 14.4r 

_ .. Total d`r valia0x.R$ . e.

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assi 

JT - 16.011.0 

 torflon.e.

OFICIAL DE JUSTIÇA 

•)c.:)e ikcyL71:4 



0. • 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRCINIT 3890/0-8 

gxmcii! SR. DR. JUIZ PRESI9ENTE DA MM. 4a. JCJ DE CUIABÁ-MT 

e.4 

co 4
PRocesso No. 744/96 - 4a. JO de Cuiabá/MT. 
Reclamante: António Aércio Lemos Dourado 
Reclamado: CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Est. de MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRC/MT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epigrafe, vem mui 
respeitosamente a presença de V. Exa., apresentar em anexo o laudo 
pericial, que compõe-se de nove quadros, que demonstram o total da ação 
em 01.09.96, no importe de R$ 2.623,85 (Dois mil, seiscentos e vinte e três 
reais e oitenta e cinco centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

(+) Total devido em 01.09.96 
(-) INSS a descontar 
(-) Imposto de Renda na Fonte 
(=) Total do Reclamante 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

2.623,85 
105,33 

0,00 
2.561,10 

Estimando os honorários periciais em R$ 250,00 
(Duzentos e cinqüenta reais), coloca-se a disposiçao de V. Exa. para 
eventuais esclarecimentos, que se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabá, 28 de agosto de 1.996 

ORIGINAL ASSINADO 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065)644-2087; CPA': 78,055-630 
Cuiabá MT 



Evandro Benedito dos Santo4 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo No. 744/96 4a, J.C.J de Cuiabá/MT. 
Reclamante: Antônio Aércio Lemos Dourado 
Reclamado: CODEMAT -.Cia. de Desenvolvimento do Est de MT. 

RELATÓRIO PERICIAL 

0 laudo pericial ora apresentado foi realizado conforme 
determinações de r. sentença de fis. 179 a 184 dos autos e observada a 
evolução salarial do reclamante disponível As fls. 197 a 201 dos autos. 

0 quadro 01 apresenta os cálculos figs diferenças salariais 
do ACT, nos percentuais de 94,56% ern março/91, de 19,40% em abril/91 e 
de 44,80% em maio/91, at maio/91, sendo observado a prescrição. 

Os quadros 02 a 06 apresentam os cálculos da mora 
salarial, -e culadas com base nas data de fls. 04 a 06, de acordo com a 
variação c1TRD do período, conforme tabelas em anexo. 

Os descontos da Contribuição Previdenciária - INSS e do 
Imposto del enda na Fonte estão demonstrados, respectivamente, nos 
quadros 07 4.68, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao INSS, a 
empresa de*S faze-lo acrescido dos encargos patronais, estes cálculos 
foram deitonitrados, face ao que determina os Provimentos 01 e 02 da 
CGJT. 

0 resumo dos cálculos e o total do reclamante em 
01.09.96 está demonstrado no quadro 09. 

ORIGINAL 
ASS11114130. • 

2 

Rua F; Casa 08; Setor Cap° Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CI-V; 78.055-630 
Culabi - MT 
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Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo No. 744/96 - 4a. JO de Cuiabá/MT. 
Reclamante: Antônio Aércio Lemos Dourado 
Reclamado: CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Est de MT. 

Os coeficientes de atualização utilizados seguem a tabela 
do TRT- 23a. região e ¡tiros legais de 10/0 (um por cento) ao mês contados a 
partir do ajuizamento da ação. 

Este laudo pericial segue as normas do principio contábil 
da equidade. 

Cuiabá, 28 de agosto de 1.996 

ORIGINAL ASSINADO 

3 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Ctüabá - Mr 



• BTN FISCAL - /990/9/ 

MES 9051q • ., Selolyibr 9. ,-. • 
, utuly   

90 

NOverldn'O' : ' . . 
• 

DezembrO' ' ''': Janeir0 . '  

91 • , 

Fevereir0 

01 53,4071 59,0576 66,6465 75,7837 88,3941 105,5337 126,8621 

02 53,5969 59,0576 67,0072 76,2482 88,3941 105.5337 

03 53,7874 59,0576 67,3698 76,2482 88,3941 106,2481 

04 53,9785 59,3711 67,3698 76,2482 89,0140 106,9673 

05 53,9785 59,6861 67,7343 76.2482 89,6382 107,6914 

06 53,9785 60,0029 68,1008 76,7156 90,2668 107,6914 

07 54,1703 60,3213 68,1008 77,1858 90,8998 107,6914 

08 54,3628 60,3213 68,1008 77,6589 91,5372 108,4203 

09 54,5559 60,3213 68,1008 78,1780 91,5372 109,1543 

10 54,7498 60,3213 6E1,4693 78,7005 91,5372 109,8931 

11 54,9443 60,6415 68,8398 78,7005 92,1791 110,6370 

12 54,9443 60,9633 69,2123 78,7005 92,8255 111,3860 

13 54,9443 61,2869 69,5869 79,2265 93,4765 111,3860 
14 55,1395 61,6121 69,5869 79,7829 94,1320 111,3860 

15 55,3355 61,9391 69,5869 80,3432 94,7921 112,1399 

16 55,5321 61,9391 69,9634 80,3432 94,7921 112,8990 

17 55,7294 61,9391 70,3420 80,9075 94,7921 113.6633 

18 55,9274 62,2678 70,7226 80,9075 95,4568 114,4327 

19 55,9274 62,5983 71,1053 80.9075 96,1726 115,2073 

20 55,9274 62,9305 71,4901 81,4756 96,8937 115,2073 

21 56,1262 63,2988 71,4901 82,0478 97,6202 115,2073 

22 56.3256 63,6692 71,4901 82,6690 98,4230 115,9872 

23 56,5257 63,6692 71,8769 83,2950 98.4230 116.7723 

24 56,7638 63,6692 72,2659 83,9863 90,4230 117,7787 

25 57,0030 64,0417 72,7646 83,9863 99.2324 118,7938 

26 57.0030 64,4889 73,2668 83,9063 99,2324 119,8177 

27 57,0030 64,9392 73,8540 84,6834 100,3704 119,8177 
28 57,2955 65.6852 73,8540 85,3863 101,5214 119,8177 

29 57,5896 66,6465 73,8540 86,2191 103,5081 120,8504 

30 57,8851 66,6465 74,4458 87,2998 103,5081 121,8919 

31 58,3944 • 75,1118 - 103,5081 123,9844 

VALORES MÉDIOS DO BTN FISCAL 

. MES .; 

ANO
Jun . Fay Mar Abr * Mai . :. '. . Jun 

_ 
.--.. Jul ..* Ago Set -- Out Nov Oct 

r 

l98 ..,, 
13,4968 

113,3512 

22,8657 37,1539 41.7340 42,1626 45,3486 

1.8198 

50,5660 

2,3584 

55,5752 

3,0857 

62.0797 

4,2669 

70.3778 

5.8835 

80,4690 

8,7898 

95,1257 

BTN Fiscal Médio de 1990- Cr$ 51,5818 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - TRD - 1991 

a 
Dia 

ADR . - MAI • JUN . '. -.:, AGO ....'.. '..'-' SET, - 
. • 

' ()UT - .. ,.. .: Nov . . .. EZ. 
.. 

01 1,0700 1,1609 1,5079 1,0594 2,1694 2,5983 
02 - 1,1653 1,2646 - 1.5140 1,6675 1,8577 2 1855 3,3913 
03 - • 1,1696 1.2698 1,3783 1,5202 1,8713 2,2017 • 3,4339 
04 1,0000 1.0746 1,1738 1,3844 1,5264 - 1,8849 2,2180 2,6326 3,4769 

05 1,0029 1,0792 1,1780 - 1,3905 1,5326 1 6756 1,8987 - 2,6674 3,5202 

06 1,0058 1,0E139 - 1,2750 1,3968 - 1,6839 1,9125 - 2,7026 3,5640 
07 1,0066 1,0885 • 1,2002 1,4031 - 1,6923 2.2344 2,7383 
08 1,0115 1,0932 1,1823 1,2854 1,5389 1,7007 - 2,2510 2,7745 - 
09 • - 1,1866 1,2906 - 1,5452 1,7094 1,9265 2,2690 - 3,6081 
10 • - 1,1914 1,2960 1,4094 1,5517 - 1,9406 2,2872 - 3,6522 
11 - 1,0979 1,1961 1,4158 1,5583 - 1,9550 2,3055 2,8111 3,6962 
12 - 1,1026 1,2009 - 1,4222 1,5648 1,7180 1,9696 - 2,8482 3,7406 
13 1,0145 1,1073 - 1,3013 1.4266 - 1,7270 1,9843 - 2,8858 3,7846 
14 1,0182 1,1122 • 1,3066 1,4350 - 1,7360 2,3239 2,9249 
15 1,0219 1,1169 1.2057 1.3120 1,5714 1.7451 - 2.3425 - 
18 1,2105 1,3174 • 1,5780 1,7542 1,9991 2,3613 - 3,8291 
17 - - 1,2153 1,3228 1,4415 1,5846 2,0140 2,3802 - 3,8742 
18 1,0266 1,1217 1.2201 1,4480 1.5913 - 2,0291 2,3992 2,9645 3.9198 
19 1,0313 1,1266 1,2250 - 1,4545 1,5900 1.7634 2,0442 3,0047 3,9659 
20 1,0361 1,1314 1,3283 1,4611 1,7726 2,0595 - 3,0454 4,0126 
21 1,0409 1,1363 - 1,3338 1.4677 - 1,7819 2,4184 3.0866 
22 1,0457 1,1412 1,2299 1,3392 1,6047 1,7912 • 2,4378 3,1284 • 
23 1,2348 1,3448 - 1,6114 1,8005 2,0748 2,4573 4.0599 
24 - - 1,2397 1,3503 1,4743 1,6182 2,0903 2,4770 - 4,1077 
25 1,0505 1,1461 1,2447 1,4810 1.6250 - 2,1059 2,4968 3,1708 
26 1,0553 1,1510 1.2496 • 1,4877 1,6318 1,8099 2,1216 3.2137 4,1560 
27 1,0602 1,1560 1,3559 1,4944 1,8194 2,1374 - 3,2572 4,2049 
28 1,0651 1,1609 - 1,3614 1,5011 - 1,8289 2,5168 3,3013 
29 - 1,1609 1,2546 1,3670 1,6387 1,8385 - 2.5369 3,3560 - 

30 - - 1,2596 • - 1,6456 1.6481 2,1534 2,5572 - 4,2544 

31 - . - 1,3727 - 1,6525 - - 2,5777 • 4,3045 

1 

AGENDA TRIBUTARIA 80 ORIGINAL 
ASSINAIVEvEREIR° 11997 A, 



t i 

• 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
16 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

. 29 

30 

31 

1989 

1990 13,4968 22,8)357 37 1539 41 7340 42 1628 

,,Agooto 

90 
53,4071 
53,5969 
53,7874 
53,9785 

53,9785 
53,9785 
54,1703 

54 3628 
54 5559 
54,7498 
54,9443 
54,9443 
54,9443 
55,1395 
55,3355 
55.5321 
55,7294 
55,9274 
55.9274 
55.9274
56,1262 
56.3256 
56.5257 
56,7638 
57.0030 
57.0030 
57,0030 

57 2955 
57.5896 

57,8851 

58.3944 

59,0576 
59.0576 
59,0576 
59,3711 
59.6861 

60 0029 
60.3213 

60 3213 
60 3213 
60.3213 
6064)5 
60.9633 
61.2869 
61.6121 
61,9391 
61,9391 
61,9391 
62.2678 
62.5983 
62.9305 
63.2988 
63.6692 
63.6692 
63,6692 
64.0417 
64.4889 
64.9392 
65 6852 
86.6465 

66 6.165 

I IV r, .I4i -

Outubro 

OULFIJ 

Novembro 

90 

66.6465 75,7837, 

67,0072 76,248 

67,3698 76 24E32 

67.3698 76.2482 

67.7343 76 2482 

68.1008 76.7156 

68.1008 77 1858 

68.1008 77,6589 

69 1009 78 1780 

68 4603 /33, /3)05 

68,8398 78 7005 

69.2323 78,7005 

69.5869 79.2265 

69.5869 79.7829 

69 5869 80,343? 

69,9634 80,3432 

70.3420 80.9075 

70,7226 80.9075 

71.1053 80.9075 

71.4901 81,4756 

71.4901 82.0478 

71.4901 82.6690 

/1.8769 83 2950 

72 2659 83.9863 

72 76434 83.9863 

732668 
73 9.540 

/3 8540 

73 9540 

74.4458 

75,1118 

Mai 

1991 113.3512 
- - - - - - - ---

BTN Fiscal Móclio de 1990 - Cr$ 51,5818 

01 

02 4.3552 

03 4,4027 

04 

05 

Oti 
07 
08 
09 
10 

12 
;3 
14 

19 
16 
17 
18 

19 
20 
21 

22 
23 
24 
25 

2ti 

27 

28 

29 

30 

31 

4;1508 
4.4904 

4 5.176 
4.593.4 
4.6456 

43,942 
4.7433 

4,7916 
4,8403 
4.8895 

4,9392 
4,9894 

5 0401 
5.0913 
5.1431 

5 1954 

5.24112 

5,3015 

5.3554 

5,4096

5 4648 

5.5273 

5,53104 

5 6542 
5.7188 

/3142 
5,8502 
59)70 
5 094E, 

E, 0534 

6.1230 
6 1934 

6.2646 
6,3366 
6.4094

4831 

6 5576 

6.6330 

6 7093 

ti 7664 

MAR AENT 

8,5304 

8.6213 

8.7131 

6 6644 

33 9414 

/019:3 

09633 
/ I/// 

7 25/5 
7 3376 
7 41/9 

7.4973 
7,5784 
7,6604

7.743? 
7.8270 

7.0110 
73313/2 
833013' 
81/11

8.2595 

8 343331 

8 4391_ 

111,044 

ti / 
339667 
i3 tali 
9 744 

9 7692 
9.393333 

9,4525 

9 5461 

6406 

,1 7300 
9 9323 

g g296 

13)1)7/'' 

10 1/ 

10.2274 

10 3286 

30 4754 

10.5730 

10 821 1 

10 /201 

1041105 

30 9185 
11 01/9 

11 1191 

1121/8 

11,3183 

31 4197 
13522) 
11 6254 

/296 

11 33347 

II 94738 

12 11,1/6 1 i 7 3.3899

12 1:,96 1 17,8541, 

12 5-943, 14 /320 . 36 0701, 

- __ __I_PJAUL 

1.133.152 18 1883 

Jun 

63 9963 

84 6834 
85.3863 
86.219) 

87.21198 

•
Jul 

Dezembro 

90 
88,3941 

893941 

88 39)11 
89,0340 
89,6382 

90 2668 
90,31998 
91.5372 
9)5372 
93.5.3/2 
92.1791 
92.8255 
93.4765 
94.1320 
94,7921 
94,7921 
94,7921 
95,4568 
96.1726 
96.8937 

97,6202 
98 4230 
98.4230 
98 4230 
99,2324 
99.2324

100 3704 
10).5234
103,506i 

103 5081 

103.5081 

Ago 

-----
Janeiro 

91 
105,5337 
105.5337 
306,2481
106,9673 
107,6914

107 6914 
107.6914

108 4203 

309 1543 
109.1393 1
310,63/0 
131.3860 
313.3860 
111.3860 
112.1399 
132.8990 
1)3,6633 
114,4327 
115,2073 
115,2073 
115,2073 
115.9872 
116,7723 
117 /787 
110,7930 
119.8177 
119.8177 
3)98177 
320.8504

121,8919 

123.9644

Set 

1.0198 2.3584 303157 

45 3486 50.5660 55.5752 62 0797 

JUN 

)23717

12.493)0 

1260)3

12 7238 

17 8424 

32.933)? 
13 3)312) 

a

13 4440 

131,658 

13_6886 
13.8175 

13 9376 

JUL 

14.9796 

15,1182 

352583 

18 1253 
16 7/93 

13,476/ 

1657135 
16.7338 

18 88115 
¶71)4136 

1/ 2052 
37 3653 
17,5268 

14.03,3/ 
14 1011 
1.1 33115 
1.1 4.102 

14 5900 

Acio 

38 5283 

187301 

18 6043 

ri800 
,3, 2,3/9 

in 45,39
p. 6901 

3 1. 6457 
20.0423 
2)12441 

70 4380 
20 6539 

20.8619 
2) 0/20 
21 73141 

21 4085 
21./150 

21 923,, 

22 1545 

22 3776 

Fevereiro 

91 
126,8621 

SET 

22 8305 

23,0744 

23 3209 

OUT 

28.6249

28 9395 

NOV 

35,8012 

23 5701 36 1956 

231 2t)79 :36 5944 

79 3/93 36 9926 

29 964 

73 8234 30 2299 

24 0795 
24 3364 

30 5578 37 3951 
3//982 
39205/ 

. .31,331131 
.93,6 IA 

23 8645 

25 1393 

25 4091 
25.6859 
25935

28 2489 

26 3,,44 
26.8234
273156 
2 I 4110 

30 33859 

31 2175 

.11 1,431.• 

33,0825 

32.2203 
3'2.5616 
32 903,6 

33 2552 

33 6075 

33 983. 
- 34 3234 

2/ /055 1 34.68/0 

- 28 3185 35 4-,59

76)1)1.1 \_ 35 0545 

22 _6029 

39 0151 

39 4384 

39 8259 
40 2375 
40.6534 
41.0736 

41 4992 
41 9272 
42 3805 

42 7984 

43.2408 

43 6877 

; 

DEZ 

44,1393 

44,5648 

44.9944 

45.4301 

45 6699 
46.3360 
46,7665 
47 2238 
47.6855 

48,1559 

48.6310 
49,1107 
49.5952 I 

50.0844 

50 5785 

51 0775 
51.5813 
52,0902 

52 6040 

53 1230 

53.6470 

54.1762 

FEVEREIRO /1996 

1 
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TAXA REFERENCIAL MARIA - TRD - 1993 

' 
J AN 

• :

DEZ 
iiv-- 

• , ; 
• MAR 'AM I , .14:17''' . JUN :JUL ` 

.. • . 
' AGO SET , out • 

i ia 
01 

. 
69,3513 87,6600 110,1868 - 181,9631 236,6977 0,3085828 0,4114643 0,5539133 0,7562578 1,0297206 

02 - 70.2844 88.5468 111,7043 • 184.3105 239.4746 0,3084913 0,4172653 0,5612219 0,7656750 1,0405523 

03 - 71 2302 89.4426 141.4075 186.6720 242.3003 0.3123493 0 4232646 0.5609526 0.7653076 1.0546704 

04 54./107 /2,1615 90 34/4 143. i i 57 180.0701 242,1232 0 3151161 0.4264321 0.5595752 0,7758511 1,0669504 

05 55.3456 73.1455 91 2514 113.1418 144,8445 191,0499 241.3916 0 3191921 0.4266322 0.5658422 0,7842008 1,0603963 

06 559698 - 114.5977 ¶45.3942 190,6311 243.8935 0,3229 i 50 0,4256665 0.5740965 0,7946643 1,0566651 

07 56.6406 - • 116.0725 148.3650 191.0499 245.5245 0,3264970 0.4304537 0.5827051 0.7934113 1,0697564 

08 57.2989 74,1142 92,1846 192,5917 249.4256 0,3260242 0,4298304 0.5909738 0,7920230 1,0828539 

09 75.0911 93,1172 - • 195,0243 252.3615 0,3256977 0.4355555 0,6002392 0,8051608 1.0987225 

10 .. 76,0708 94,0592 • 150.1573 197.4669 255.2716 0,3296067 0.4406512 0,5991534 0,8167060 1,1117819 

11 57,9706 77,0578 95,0108 - 151,9712 197,3650 255.1140 0,3336381 0.4457739 0,5979365 0.8279850 1,1244036 

12 58.6502 78.0576 95.9597 117,0791 .. 153.8070 199,7646 254.5200 0,3371372 0.4439086 0,6046923 0,8376197 1.1194788 

13 59,3478 - 119,0791 155,6649 199.7649 257.7167 0.3420158 0,4444495 0.6054292 0,8522021 1,1389681 

14 60.0537 - - 120,6115 157.5454 199.8464 261,0593 0,3469217 0.4513798 0,6168557 0,8539133 1,1397181 

15 60 7784 79.0703 96,9182 122.1636 . 202,5634 264,1630 0.3468196 0.4576978 0,6262679 0,8531648 1,1546732 

16 80,0962 97.8862 123,7991 - 205.1625 267.2241 0.3464828 0,4637672 0,6347118 0,8515293 1,1685537 

17 - 81.1354 98.8639 159.4485 207.7774 270.3808 0.3508460 0,4706951 0.6346382 0,8652022 1.1857597 

18 61.5119 82.1881 90.8514 - 161 3746 210.5455 270.3615 0.3554173 0.4776098 0.6353165 0,8802310 1,2038039 

19 62.2542 83.2545 100.8487 125.4564 163.3240 213,2686 270.2113 0.3598674 0,4773281 0.6452044 0,8949631 1.2049783 

20 53.0054 • 127.1360 165 2970 212,96E17 273.1749 0.3643880 0,4769839 0.6551375 0,9091998 1,2061444 

21 63 7655 157 2937 212.0144 276,3608 0 3691075 0,4840107 0,6674024 0,9110710 1,2256638 

22 64.5353 101 8360 128.8380 215.4699 279 7061 0 3691234 0.4910079 0.6790149 0,9121207 1,243150 

23 • 102,9/33 130,5528 • 218.2466 283.3496 0.3692612 0.4983180 0.6898715 0,9264284 11102734 

24 84,3346 103,9006 169.3146 221.0573 287,1534 0 3745055 0.5068931 0.6908954 0,9429340 1,2816359 

25 65.3141 85,4288 104 9386 • 1/1.3599 224 1389 287.7047 0 3802305 0.5156686 0,6916726 0,9596273 1,3004869 

26 66.1022 86,5372 105.9868 132.3107 173.4300 227 2280 288,1251 0,3858860 0 5165084 0,7043625 0,9773734 1,3040116 

27 66.8999 - 134.0820 175.5250 227 3049 291.8595 0.3916171 0.5175220 0,7173373 0.9942295 1,3057216 

28 67.7073 .. 135,8770 17/.8453 227.7414 296.0865 0.3978219 0.5265969 0,7305478 0.9953714 1,3256356 

29 . 58.5243 107.0454 137.6960 230,7262 300.1286 0.3984208 0.5351986 0,7426951 0.9947659 1,3436303 

30 108,1145 139,5394 - 233.8006 304.2214 0.3992267 0.5442300 0,7550646 1,0117111 1,3660124 

31 • .. 109.1944 179.7913 0 4055087 0,7562736 1,3893537 

Notas: A TRD foi extinta a partir de 01.05.93 (Lei 0° 8.660193). 

A partir de Agosto/93- aplicagao em Cruzeiros Reais. 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - TRD - 1994 

Dia- .'.
.

4Ati FEv , - MAD. ABR IA. 1‘.. - JUN . JUL , 
• ,. „ .- • , • 

AGO SET 

, .. . 
.....DEZ 

-., 

ot 1 4086577 1,9924055 2,7855704 3.9527614 5,7698458 8.4493622 0,00451274 0.00473951 0.00484057 0,00495863 0,00508533 0,00523387 

02 1.4055781 2.0281086 2 8259666 3.9467449 5.7610635 8.5966590 0.00450875 0.00474102 0.00483820 0.00494801 0,00508118 0.00523176 

03 1.4053483 2.0685322 2.6705021 3.9466534 5.8639376 8.6381664 0.00453053 0.00476953 0.00486238 0,00497191 0,00510573 0,00526698 

04 L4251256 2,1036279 2.9097382 3.9415313 5.9611720 8.8177656 0.00454119 0.00478642 0.00487217 0.00498192 0.00512115 0,00527326 

05 1.4386396 2.1306253 2.9374931 3.9976343 6.0312309 8.7802659 0 00453625 0,00477172 0.00485242 0.00497254 0,00511422 0,00525892 

06 1 4561902 2.1143882 2.9151070 4,0447110 6.0792007 8.6853540 0.00450162 0.00472522 0.00480782 0.00492681 0,00505628 0,00520698 

07 1 4794732 2,1088410 2,9074591 4.1126010 6. 1528623 8,8022848 0.00489443 0.00470252 0.00478881 0.00491038 0.00503137 0,00518947 

08 1 5035426 2 1488831 2,9542570 42062711 6.1617666 8,9869366 0.00452023 0.00471433 0.00480376 0.00493512 0,00505882 0,00521846 

09 1,5070077 2 1967652 3.0080305 4 31)93045 6.1933325 9.2088661 0.00456165 0 00474824 0.00484039 0.00496006 0.00509101 0,00525424 

. 10 I 5086880 2.2431173 3 0%00230 4 3105205 6_3054294 9 396961,1 0.00455998 0 00476208 0 00486235 0.00497875 0.00511920 0.00528355 

11 1 5335741 2.2902396 31(15252(1 4.3180009 5428530/ 44 8011734 0,00458330 0.00478130 0 00487747 0.00500045 0.00513962 0,00529066 

12 1,5521573 2,3285464 3 1479619 4.3970732 6,5424052 9.5692033 0 00459114 0.00478064 0,00487841 0,00501016 0.00514908 0,00529352 

13 1,6051477 23588770 .11540823 4.49519E11 6.6753692 9 6018509 0.00461100 0.00479226 0.00489342 0.00501092 0,00515766 0,00531006 

14 1.6158924 2.3475684 3 1736778 4 6151622 5.8304401 11 8255390 0 00464418 0 00481227 0.00491899 0,00504728 0.00517907 0,005341376 

15 1.6425227 2.3476577 3,2238035 4.7164246 6.8383440 10,0263799 0.00466599 0.00482067 0,00493623 0.00506367 0.00519726 0,00536013 

16 1 5383123 2.3416398 3.2665875 4,8012303 6,8177470 10 1911681 0.00466711 0.00481445 0.00492809 0,00504360 0,00517666 0,00534737 

17 1.6378898 2,3883709 3.3203133 4.8098058 6.9525730 10.3913175 0.00466920 0,00482176 0.00493599 0.00504764 0,00518899 0,00535248 

18 1 6664258 2.4436467 3.3873831 4.8534425 7.1408 /00 10,6534639 0.00469614 000465477 0,00496311 0.00508169 0,00522848 0,00538323 

19 1.6961274 241166996 3.4511878 4.9769579 7 2042296 10 6772932 0,00471863 000487085 0.00497382 0.00510136 0.00524998 0,00539616 

20 1 7264711 2,4990727 3.4544682 5,0877408 7 4041892 10.6487049 0.00471828 0 00486301 0004116849 0.00509468 0.00523141 0.00538654 

21 1.7587050 2,4963058 3,4506435 5.1904580 75132642 10.8355079 0.00472082 0 00485297 0,00496355 0.00508810 0,00521272 0,00537510 

22 1.7515051 2.5261642 3 4876223 5 1724926 7.4892520 11 0077026 0 00471077 0.00483316 0.00495155 0.00507599 0.00520445 0,00536743 

23 1.7171158 2.5586820 3.5271431 5,2392184 7,4365465 11.1414340 0 00468085 0.00479040 0.00491698 0.00503390 0,00516810 0,00532654 

24 1.7696828 2,6134676 3 6010969 5.2413966 7,5706732 11 3756936 0 00468465 0 00480898 0.00493451 0.00504800 0,00519397 0,00535252 

25 1 8100178 2.6732150 36(428)468 5.2440547 7 7077264 11 5939620 0.00468072 0.00481007 0 00492309 0.00504268 0.00518730 0,00533460 

26 1 8453068 2,7275480 3,/5521161 53.126483 7.6601042 11 6109460 0,00469541 0,00402260 0.00492886 0,00505763 0.00520431 0,00534686 

27 1,8788028 2.7259550 3 7530848 5.4513703 8005:4372 11 6093400 0.00470205 0,00482674 0.00493693 0.00506823 0,00520530 0.00535512 

28 1 9270765 2,7418445 3 1749/15 5 5979052 8.2054093 11 9101519 0(4047350(4 0.00485249 0.00496889 0.00510269 0.00523008 0,00539000 

29 1,9551184 - 3.8249246 5.6777183 616:4.1234 12.0794176 0.00472165 0,00482332 0.00494360 0.00507482 0,00520846 0,00535905 

30 1,9559493 - 3 118821)23 5.7783/63 ti 16484:,7 01104/4595 0 00485698 0 0049771? 0.00510578 0.00524740 0,00539845 

31 1.9615663 - 3.952/9344 •-- 8.2999226 0.00474141 0.00487031 - - 0,00538425 

Nota: A partir de julho - aplicação cm REAIS. 
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• g TAXA REFERENCIAL DIARiA TRD - 1995 • 

¡DA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

17 
28 

29 

30 

31 

0,00538425 4

0,00537112 

0,00541016 

0,00542352 

0,00541883 

0,00534408

0,00532165

0,00534358 

0.00536742 

0,00539677 

0,00540948

0,00541724

0,00544168 

0,00546569 

0,00547038 

0,00545247 

0.00545924 

0,00549577 

0,00551793 

0,00550704

0,00549925 

0,00548451

0,00543527 

0,00546588 

0,00545302 

0,00547552 

0,00547970 

0,00551680 

0,00547071 

0.00550668 

0.00549229

0,00549739. 

0,00549016 

0,00553358 

0,00555281 

0,00553862 

0,00545439 

0,00543552 

0,00546344 

0,00549782 

0,00552801 

0,00553818 

0.00551391 

0,00556029 

0,00558922 

0.00559998

0,00559242 

0.00560329 

0.00564626 

0.00566198 

0,00564406 

0,00563940

0,00563103 

0.00559077

0.00562156 

0,00560591 

0.00561424 

0.00561284 

0.00564454 

0,00559926

0,00558911 

0,00563364

0,00565148 

0.00563704

0.00554962 

0,00552787 

0.00555464

0,00556808 

0,00561964 

0,00562903 

0,00563002 

0,00565056

0,00567617 

0,00568760 

0,00568103 

0,00569157 

0.00573339 

0.00574935 

0,00572936 

0,00572216 

0.00571345 

0,00566832 

0,00569881 

0,00569034 

0,00569879 

0,00569737 

0,00573431 

0,00571107 

0,00571607 

0,00572237

. -413if 

0,00572803 

0.00571361

0 00575171 

0.00577723 

0.00576851 

0.00569288 

0,00567881 

0.00571648 

0,00575712 

0,00584606 

0.00585262 

0,00586452 

0.00589331 

0.00590080 

0.00590414

0.00590476 

0.00589591

0.00594755 

0,00597562 

0.00597557

0,00596235 

0.00593623 

0,00588613 

0.00590099 

0.00589895 

0.00591954 

0,00593747 

0.00597823 

0.00595491 

0.00596611 

' 
. .  . ". 

0,00592661 

0,0059.1168 

0.00596349 

0.00598143 

0.00596734

0,00588092 

0,00585295 

0.00588302 

0.00593548 

0,00603997 

0,00604313 

0.00605455 

0.00608366 

0,00609140 

0.00609484

0.00610626 

0.00610719 

0.00614945 

0.00618088 

0,00617570 

0.00615016 

0.00612321 

0.00608146 

0,00610487

0,00609279 

0.00610699 

0,00612246 

0.00614876 

0.00616759

0.00614197 

0.00612197 

AGO " .01.1T 

0,00611904

0.00611900 

0.00617395 

0.00616802 

0.00614936 

0,00606323 

0.00604316 

0,00608627 

0,00613672 

0,00624480 

0,00623402 

0.00623464 

0.00626667 

0.00628351 

000629621 

0 00629555 

0.00629620 

0.00632492 

0.00635182 

0.00634781 

0.00633025 

0.00631262 

0.00626852 

0.0062956 

0.00626835 

0.00627287 

0,00629207 

0.00632773 

0.00635949 

0.00633309 

0.00629566 

0.00628722 

0,00633612 

0.00634695 

0,00632928 

0.00624104 

0.00622144

0.00626484 

0.00630433 

0.00640969 

0.00640741 

0.00642013 

0.00645011 

0.00646678 

0.00648,175 

0.00648284

000641599 

0.00651469 

0.00655332 

0.00654716 

0.00652989 

0.00651151 

0,00645609 

0.00647487 

0.00645589 

0.00646959 

0.00648843 

0.00652700 

0.00655860 

0.00651841 

0.00648776 

0.00648393 

0,00648433 

0,00654842 

0.00655685 

0,00653836 

0 00643119 

0.00640003 

0,00644703 

0.00649651 

0.00661674

0.00660962 

0.00662332 

0.00664181 

0.00664814 

0.00666698 

0.00667361

0 00667822 

0.00671258 

0 00675427 

0.00673452 

0,00670228 

0.00668679 

0 00663827 

0.00666969 

0.00664773 

0.00665927 

0.00666524 

0.00668852 

0 00672418 

0.00669091 

0.00667092 

0.00665281 

0,00665443 

0,00670876 

0.00670071

0.00668137 

0,00657863 

0.00655304 

0.00659027 

0.00664433 

0,00675462 

0.00674092 

0.00676048 

0.00678598 

0,00680527 

0 00682360 

0.00683313 

0.00682234

0.00685100 

0,00689805 

0.00688514

0.00686433 

0.00664735 

0.00680131 

0,00681841 

0.00678320 

0.00679852 

0,00681166 

0.00684645 

0.00686273 

0.00681295 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIAS TRD 1996 

ABR • 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

0,00708688 

0,0070857 

0,00714467 

0,00714742 

0,00711398 

0,00700360 

0.00696393 

0.00699752 

0.00706136 

0.00718398 

0,00718618 

0,007 19472 

0.00721490 

0,00722847 

0,00723745 

0,00725682 

• .:)t)!I JUL AGO 

0.00678183 

0,00677739 

0,00683931 

0,00683817 

0,00681291 

0,00670707 

0,00667698 

0.00671491 

0,00676641 

0.00688500 

0,00688004 

0.00689338 

0.00690669 

0.00692786 

0,00693873 

0 00694463 

0.00693957 

0.00697689 

0.00702232 

0.00700928 

0.00698544 

0.00696151 

0,00690986 

0.00693301 

0.00690393 

0.00691914 

0.00693111 

0.00696503 

0.00699230 

0.00694896 

0.00691597 

SET • 

0,00689400 

0,00690065 

0.00695187 

0.00694999 

0,00691464 

0,00679726 

0,00677185 

0,00681324 

0,00687392 

0,00699617 

0.00699285 

0.00699959 

0.00701170 

0.00705190 

0,00706025 

0.00705370 

0.00709356 

0.00712893 

0,00710772 

0.00708781

0.00706894

0.00702654 

0,00704807 

0,00701896 

0.00702167 

0,00702544 

0.00706282 

0,00709568 

0 00706018 

0.00702545 

. OUT, 

0,00699318 

0,00699864

0,00704929 

0.00704632 

0,00701555 

0,00690561 

0,00687724 

0,00692123 

0,00698000 

0,00709688 

0.00708980 

0,00710178 

0,00712074 

0.00714378 

0.00716323 

0.00717992 

0.00716129 

0.00719839 

0,00723959 

0.00722537 

0,00720172 

0,00718005 

0,00713312 

0.00714377 

0.00710991 

0,00711165 

0,00712129 

0.00716374

0.00719799 

0.00715925 

0,00708688

AGENDA TRIBUTARIA 80 
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Evandro Benedito dos Samos 
Contad9r CRC/MT 3.890/04 

PROCESSO N° : 744/96 - 4 Jai de ,Cidabsi/MT. 
RECLAMANTE: Antônio Aérelo Lemes Dourado 
RECLAMADA : CODEMAT ,Cia.'de Deserool. do Est deMato Cr*

QUADRO SI - DIFERENÇASSALAMIS DE ACT 

• 

e 

DATA  Slat& Dolb Pap 1Z 5W Cali Alvah. TIT RNMUNTSA-010 

02/91 56.172,60 0,00 56.112,60 56.172,60 0,00 0,00000000 

03/91 56.172,60- 94,57 109.295,03 56.172,60 53.122,43 0,00000000 

04/91 109.295,03 19,40 130498,26 88.190,99 8.461,45 0,00525690 

05/91 130.498.26 44,80 188.961.49 94.372460 94.588.89 0,00525690 

(=) Sub Total 

(+) Adicional por Tempo de Setvigo (14%) 

(=) Sub Total 

(+) TR]) (16 agosto/96 (0,6275%) 

(—) Sub Total 

(4) Juros de 1% ao tn6s de 25.04 a 31.08.96 (4,20%) 

(=) Sub Total 

FGTS a set depositado (8%)' 

(-) Total an 01.09.96 

Prescrigdo: 25.0491 

Teti! des Dit. 
Stenfitie/21 

0.00 

0,000

44;48 

497,24 

497,24 

69,61 

566,86 

3.56 

570,42 

23,96 

594,37 

47,55 

64192 

QRIGINAL ASSINADO 



Evandro Benedito dos Santini 
Cootador ClIC/MT3190/0-8 

PROCESSO N° : 744/96 ;4* JCI de Cuiabá MT. 
RECLAMANTE :Arles& Africk Lemes Dourado 
RP.CLAMADA CODElyIÁT 'Cia.. de DesenvoL do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 02 JUROS E CORIOÇÁO DR SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 

D A 
REMUNkRA-

AT 
910

03/91 

04/91 

- 05/91 

06/91 

07/91 

08/91 

09/91 

10i91 

11/91 

12/91 

MORA 
sALAMI, 

L.UJLrlar.i iitu 

PE TarAtiRS 
ATUALIZAVA. 

64.036,76 11.717,32 0,00496179 

96.055,15 '22.827,22 0,00496179 

107.616,00 16.059,20 0,0050867 

107.616,00 15.560,29 0,00402740 

107.616.00 21.733,86 0,00344871 

127.516,00- 26.091,52 (),00287944 

151.764,00 38.077,85 0,00220613 84,00 

151.164,00 61.071,96 0,00171790 104,92 

184.224,00 56321,19 0,00136906 77,11 

184.224,00 172.622,04 0,00072437 125,04 

(et) Sub TOW 698.88 

(+) TRD de agesta96 (0,6275%) 4,39. 

(=) Sub Total 703,26 

(+) Juros de'l% ao roes de 25,04-a 31.08.96(4,20%) 29,54 

(—) Total cm 01.09.96 73:2,80 

'Arcata IndentzatdrIO, sal incldingo do e ImPeete de Renda. 

a PfeSCIWO: 210491 

0,00 

22,65 

72,41 

62,67 

74,95 

75,13 

9RIGINAL. ASSINADO 



• 

• 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3.890/04 

PROCESSO : 744196 - 4'1XJ do Um* bi/Mr-
RECLAMAINIX:AntikiloWlorc emes Doursido-2' 
RECLA: MADA : CODEIVIAT Ob. de Drat:rya. do_Est. de Mato Grosso. 

_ 

- 

QVADRO 03? JUROS COERECAO DE &Lamas PAGOS EM ATRASO 

EILIONERA-
DATA ao 

CollaciENTE 
DE TOTAL/RS 
ATUALIZAVA 

01/92 143.045,33 20.956,30 0,00108993 22,84 

02/92 291.508,00 33.672,04 0,00087707 29,53 

03/92 291.508,00 24.717,58 0,00072437 17,92 

04/92 1043.4411sAA 40•1412:44 AdtiAttsiktsli4 ithatA 

05/92 699.619,20 52.848,42 0,00049946 26,40 

06/92 699.619,20 60.489,25 0,00040380 24,47 

07/92 1.502.739,20 121,1,22,36 0,00032771 39,76 

08/92 1.30213920 101443,07 0,00026137 26,57 

09/92 1.579399,60 196.408,36 0,00020898 41,17 

10/92 1.588399,60 140.264,99 ;4,00016950 23,77 

11J92 2.271.411,08 184.022,39 0,60013615 25,17 

12/92 2.454.242,40 86.465,30 0,00010788 9,33 

(=) Stib Total 247,94 

(+) '11'D de agosto/96 (0,6275%) 1,56 

(=) Sub Toftii 249,49 

(+) Aims de 1% ao ms de 25.04 a 31.08.96 (4,20%) 10,48 

(=) Total cm 01.09.96 259,97 

* Ftireela tatenizatdria, sent Ineidinela de JN&Sf e imposto de Renda. 

ORIGINAL ASSINA DO 



• Evandro Bene4di Sintoo - 
Costal:for CRC/MT 3.890/04 

• 

PROCE5SQN!--.444/4».*V16 de Odabi/MT. 
RECLAMANTE Antainiolkakiekt Lemes Dour 1 '
RECLAMADA : CODEMAT Chi'. de Desonvol. do Este Mato drOsite. 

{.14ft"--....1,. • 

QUADRO 04-JUROS E MUMLO DE SAIR OS PAGOS EM ATRASO 

REMDNERA-
DATA ÇLO 

01/93 

3/93 

/s9

5/93 

06/93 

07/93 

08/93 

09/93 

10/93 

11/93 

12/93 

3.8711880,00,

16.531110,00' 

5.258.130,00 

.7.892.990,00 

11.541.148,00 

15.251.688,00 

21.422.368,00 

25.548,31 

44350,30 

55.51310 

69.347,42 

173.216,92 

CONSIOENTE 
MORA. 

DE maims 
SALARIAL 

ATUALIZA.Ci 

368.492,33 

652.803,67 

572.306,32 

81742,79 

1.177.711,19 

1.820.896,31 

1.831.597,39 

3:015,25 

6.220,35 

6.797,92 

10,834,80 

27.426,20 

0,00008535 

0,00606784 

0,00005291 

0,00004112 

0,00003161 

0,00002425 

0,00001819; 

0,01351023 

0,06989543 

0,00726750 

0,0031250 

0,00375601 

(=) Sub Total 

(+) TED de agosto/96 (0,6275%) 

(=) Sub Total 

(+) Junto tic 1%.au ires do 25.64 a 31.08.96(4,20%) 

(=) Total em 01.09.96 

31,45 

44,29 

30,28 

33,61 

37,23 

44,16 

33,31 

40,74 

61,55 

49,40 

57,56 

103,01 

490,86 

3,08 

493,94 

20,75 

514,68 

Pamela bidenizatária, sem Incidinda de IiVSS e bnposto de Renda. 

A CCIN Ann ORIGINAL 



- E-vanaro iserieago-03-NicaWs7-w-
Contador CRC/MT 3.890/0-8. 

4.• 

• 

PROCESSQ,N* : 744/96 - 4* MT de Culabk/Mt. , 
RECLAMANTE : Antônio A.6rck, Lemes Dourado 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de DesenvoL do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 05- pROSI CORREÇÃO DE SALÁRIOS PAGOS KM ATRASO 

ML1141DIERA-
DATA. 

(U1.0 
MORÁ 
SALARIAL 

TOTA1JR$ 
COEFICIENTE 

ATUALIZACA. 

01/94 205.841,20 33.328,99 0,00268535 94,88 

02/94 201;0;2,80 35.127,14 0,00189323 66,50 

03/94 317.478,32 98.987,20 0,00129700 128,39 

-04/94 465.657;70 0,00088.569 53,78 60.723,38 

05/94 630.646,96 59.010,75 0,00060304 35,59 

064 336,45 8,01 1,57900749 12,64 

07/94 317,34 3,26 1,54605790 5,04 

08194 333,52 4,58 1,50924388 6,91 

09/94 430,80 6,51 1,47164391 9.58 

10/94 430,80 8,30 1,42987720 11,86 

11/94 495,42 18,29 1,36133698 24,89 

12/94 493,42 22,81 1.30632164 29,80 

(=) Sub Total 318,47 

(÷)1RD de agosto/96 (0,6275%) 2,00 

(=) Sub Total 320,47 

(+) Arcs de 1% ao mes do 2.5.04 a 31.08.5)6 (4,20%) 15,46 

(=) Total cm 01.09.96 333,93 

• Parcela bidenizatárla, sem btddincla de INSS e Imposto de Renda. 

ORIGINAL ASSINADO 



Evandro Beneirdo dos Sdnitoli 
Coetadsr WAIT 3.890/0-8 

PROCESSO : 744/96 - ICJ de Cuia136/111T, 
RECLAMANTE Antanio Undo Lemes Dourada 
RECLAMADA CODEMAT Cia. de Damsel. do Est de Mato Grosso. 

 • 

qUADRO 06 JUROS R CO1üEC,10 DE SMARMS PAGOS EM ATRASO 

REMIINERA.- M ORA 
DATA V-0 SALARIAL 

CORVICIENTE 
DE 
ATUAL1ZAV. 

.1,33656902 

TOTAURS 

11,51 01/95 516,30 8,61 
02/95 831,24, 44,01 1,22303292 53,82 
05/95 516,30 31,37 1,1 :4:72281 37,29 
04/95 S16,30- 11,12 1,18872281 15,60 
05/95 516,30 14,98 .1,18872281 17,80 
06/95 516,30 13,64 1,12490804 15,35 
07/95 516,30 20,54 1,10350711 22,67 
08/95 516,j0 23,77 1,06555267 25,33 
(,--) Sub Total 134,04 
(+) TRD de agosto/96 -(0,6275%) 0.84 
(=) Subletal 134,88 
(+) Juros de 1% ae mes de 25:04 a 31.08.96 (4,20%) 5,66 
(=) Total em 01.09.96 140,34. 
• Parcela indenizatdrla, sem Incldincla de MSS e IMposlo de Renda. 

ORIGINAL ASSINADO 



AVariaro 
Contador C1OMT3.890/68 

PROCESSQlsr :744/91- JO de,CulabitiNn. 
RECLAMANIE : Antônio ¡it'd° Lemes Dourado 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO - CONTRUMPLO PREVIDENCIARIA - vas 

(=) Teto do Salário Cardribuiçáo para o INSS/Reelamante 576,42 

(x) Aliquota do INSS (%) 11.00 

(=) MS a descontar 62,75 

QUADRO 08 - IMPOST() DR BENDA NA FONTS 

(+) Total TnixitAvel do Quadro 01 570,42 

(=--) Total Tribiditvel 570,42 

(-) INSS a abater 62,75 

(=) Base de dileulo * 507,67 

* O Reclamante está isatio, porque nib alright a base de cálculo minima (R$ 900,00) 

ORIGINAL ASSINADO 

• 



o iv --ZW41117117STiteggIFOOr WallrOS 

Contador CRC/MT 3.840-8 

pRopssqr 4* JCJ 'de Cuiabii/MT. 
RECLAMANTE: Antonia Aércia Lames Dourado 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Deserrval. do Est. de Mato Grasso. 

bUADRO 09- ESUMO DR CÁLCULOS 

(-I-) Total do Quadro 01- Diferenças, Salariais do ACT 641,92 

(+) Total do Quadro 02 -Mora Salarial 732,80 

(+) Total do Quadro 03 Mora Salarial 259,97 

(+) Total do Quadro 04- Men Wang' 514,68 

(+) Total do Quadto 05- Mora Salarial 333,93 

(+) Total do Quadro 0.6 Mom Salarial 140,54 

(=) Total ern 01.09.96 1623,85 

(-) Total do Quadro 07 INSS a descontar 62,75 

(-) Total do Qiwko OS - Impost° de Renda na Fonts 

(=) Total do Reclamante 

0,00 

2.361,10 

ORIGINAL ASSINADO 



e 

WI

(Yd,
4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABAJMT 
RUA MIRANDA REIS, 441 

MANDADO 1293/96 
PROCESSO 744/96 
RECLAMANTE: ANTONIO AIRCIO LEMES DOURADO 
RECLAMADO: CODEMAT 

o 
MIADO ii C77'AÇÃO, PEIriflORA AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 
abaixo: 

A Dottora MAPA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, Juiza do Trabalho da 48 Junta de Conciliação 
e Julgamento de Cuiabá/MT MANDA o Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, passado 
a favor de .ANTONIO AERCIO LEMES DOURADO CITAR CODEMAT para pagar, em 48 horas, a 
quantia de R$ 2.812,32 (Dois mil, oitocentos e doze reais e trinta e dois centavos), referente a: 

CREDITO DO RECLAMANTE 
HONORÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS PROCESSUAIS 
TOTAL 

R$ 2.561,10 
- R$ 200,00 
R$ 51,22 
R$ 2.812,32 

Não pago o débito ou feita a garantia no prazo supra, PENHORE-SE e AVALIE-SE, tantos bens quantos 
bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, 
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DA FORCA POLICIAL, bem como 
proceder as diligencias necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; CPC art. 172 §§ 1° 
e 2°). 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEL 

Eu, Adriana C. N. Benatar 
subscrevi aos seis (06) dias do mês de novembro de 1996. 

, Diretora de Secretaria, 

MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE 
Juíza do Trabalho 

CODEMAT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO0 - BLOCO GPC 
CUIABÁ/MT 



ev 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGLIO 

4' Junta de Conciliacao e Jukamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 ErL Bianchi, Bandeirantes 

4 

NOT. N°: 6911/96 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 23/09/96 

PROCESSO N° : 744 /96 

RECLAMANTE: ANTONIO AÉRCIO LEMES DOURADO 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Digam as partes no prazo de 10 dias. Cbá, 30.08.96. MARA APARECIDA DE 
OLIVEIRA ORIBE. JTAZA DO TRABALHO. 

RECEBI 

...... .. 
Responsável - Prot000l o CODEMAt 

, 
/27 /7 ,çoN.\\ CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado 
* / A7*--'1 ao destinatário, via postal 

em o26 /o3 IS 6 0.942-feira. - 

=TRAM EaT f  if
1.1. F. 284 R. - 1828 

CODEMAT 
A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS 
CPA- SEDE DA CODEMAT 

Direto de S cretaria 

Melia . Castiti 
Ac5uxi6f!eialer Judicid ia 

culABA MT 


